
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAS E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão n.º: 123/2007
Tipo: PRESENCIAL
Processo n.º: 30/2007
Objeto: Fornecimento  e  instalação  de  circuito  fechado  de  TV,  com  mobiliário  e 
equipamentos

RECIBO

A Empresa _______________________________________________, CNPJ _____________________________ 

retirou  este  Edital  de  licitação  e  deseja  ser  informada  de  qualquer  alteração  pelo  e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________
(Assinatura)

OBS.:  ESTE  RECIBO  DEVERÁ  SER  PREENCHIDO  E  ENCAMINHADO  A  COMISSÃO  DE 
LICITAÇÃO  DA  SEDS PELO FAX:  2129-9664  OU  PELO E-MAIL:  licitacao@defesasocial.mg.gov.br, 
PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. SOB PENA 
DE  NÃO  NOS  RESPONSABILIZAMOS  POR  EVENTUAIS  PREJUÍZOS  DECORRENTES  DA 
IMPOSSIBILIDADE  DE  COMUNICAÇÃO  POR  QUAISQUER  ALTERAÇÕES  QUE  SE  FIZEREM 
NECESSÁRIAS NESTE EDITAL.

mailto:licitacao@defesasocial.mg.gov.br
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NORMAS DA LICITAÇÃO

1 - PREÂMBULO
O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  por  intermédio  da Secretaria  de  Estado de  Defesa  Social, 

realizará a licitação na modalidade pregão presencial, em sessão pública na sala da CPL, localizada na Rua Rio de 

Janeiro, nº 471, 19º andar, sala 1912 – Centro - Belo Horizonte - MG.

O Pregão será realizado pela Pregoeira Rosângela Dias Ribeiro e Equipe de Apoio, designados pela Resolução 842/06, 

do Secretário de Estado de Defesa Social e regido pela Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002, pelo Decreto 

n.º 42.408, de 08 de março de 2002 e alterações introduzidas pelo Decreto 43.653, de 12 de novembro de 2003, Decreto 

43.701, de 15 de dezembro de 2003, pela Lei Federal nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/06 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e também,  pelas demais normas pertinentes e condições 

estabelecidas pelo presente edital.

2 - OBJETO

2.1 -  Constitui  objeto da presente licitação  o fornecimento e instalação de circuitos  fechados de TV, com 

mobiliário e equipamentos, destinados aos Centros Socioeducativos dos municípios de Uberlândia e Juiz de Fora, 

descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 -  Poderão participar  da presente  licitação todos aqueles  que  militem no ramo pertinente  ao objeto deste 

certame.

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que:

3.2.1 - se encontrarem sob recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, dissolução, 

liqüidação; 

3.2.2 – na condição de empresas estrangeiras não estejam em funcionamento no País; 

3.2.3 – apresentarem-se sob a forma de consórcio de empresas; 

3.2.4 - tiverem contrato rescindido com a Secretaria de Estado de Defesa Social, por inadimplência; 

3.2.5 - possuírem vínculo empregatício ou que tenham ocupado cargo ou função pública, na Secretaria de 

Estado de Defesa Social, há menos de 180 cento e oitenta dias anteriores à data da publicação deste edital; 

3.2.6  - tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração, ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.

3.3- As empresas vencedoras do certame que não forem cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, 

do SIAD, deverão providenciá-lo no prazo improrrogável de 03 (três) úteis, conforme preceito contido na Resolução de 

n.º 44, da SEPLAG, publicada em 04 de outubro de 2.005.

3.4 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório.

3.5 - É vedado à contratada subcontratar, total ou parcialmente, o fornecimento do objeto deste pregão.

4 - ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.

4.1.1 -  Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia 

e horário abaixo especificados.
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4.1.1.1 - Local de entrega dos envelopes: Sala de Comissão de Licitação.
4.1.1.2 – Data/horário para entrega dos envelopes: 19/11/2007 às 09:00 horas.

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 123/2007

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:.......................................................................................

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 123/2007

ENVELOPE N.º 02– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:.......................................................................................

4.2 - A Secretaria de Estado de Defesa Social não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários definidos 

neste edital.

5 - CREDENCIAMENTO

5.1  -  Na  sessão  pública  para  recebimento  das  propostas  e  da  documentação  de  habilitação,  o 

proponente/representante  deverá  se  apresentar  para  credenciamento,  junto  ao  Pregoeiro,  devidamente  munido  de 

documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 

exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

5.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, 

ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

5.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigente, 

sócio  ou  proprietário  da  empresa  proponente,  deverá  ser  apresentada  cópia  autenticada  do  respectivo  Estatuto  ou 

Contrato Social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.4 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo V.

      5.5 – CREDENCIAMENTO PARA VISITA TÉCNICA
5.5.1 –  A visita à unidade realizar-se-á, impreterivelmente, nos dias  09/11/07, no Centro Sócio-Educativo de 

Uberlândia, das 09:00 horas às 12:00 horas e de 13:00 horas às 16:30 horas e dia 13/11/07, no Centro Sócio-

Educativo de Juiz de Fora,  comprovada pelo servidor indicado pela Secretaria ou Diretor da Unidade. 

                      5.5.1.1 - O proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento até o dia 08/11/07 às 

17:00 horas, junto à Pregoeira desta Secretaria, devidamente munido de documento que o credencie a participar da 

visita técnica e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento  equivalente.  As  normas  pertinentes  à  forma como se  dará  a  visita  técnica  serão  regulamentadas  pela 

Comissão de Licitação no ato do credenciamento. 
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                            5.5.1.2 - O credenciamento far-se-á por intermédio de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para participar da visita 
técnica, em nome do proponente.
                 5.5.1.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida 

de dirigente,  sócio ou proprietário  da empresa proponente,  deverá ser  apresentada cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

                             5.5.1.4– O credenciamento poderá ser realizado via fax, desde que o requerente mande as originais 
em até 72 (setenta e duas) horas à Comissão Permanente de Licitação, o que se constitui em condição de validade do 
credenciamento. 

                             5.5.1.5 – Encerra-se o credenciamento para visita técnica na data descrita no item 5.5.1.1.

      5.6 - Juntamente com o credenciamento, a licitante deverá apresentar a declaração de que atende plenamente a todos 
os requisitos de habilitação exigidos para o certame, conforme modelo a seguir e os certificados e/ou declarações 
quando exigidos no Anexo I.

DECLARAÇÃO

A empresa ..................................................,  CNPJ n.º  ...............................,  declara,  sob as penas da lei,  que atende 

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial 66/2006.

Data e local

_____________________________________

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e 

rubricadas  e  a  última  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  sem  emendas,  acréscimos,  borrões,  rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes,  prejuízo à Administração Pública ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o 

modelo constante do Anexo II deste Edital e deverão constar:

6.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente;

6.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a entrega dos 

envelopes;

6.1.3 – Prazo de entrega do material, conforme especificado no Anexo I deste edital, contados a partir da data 

da assinatura do contrato ou instrumento equivalente;

                6.1.4 - a descrição completa do equipamento ofertado, anexando prospectos, manuais, catálogos e/ou folhetos 

técnicos ilustrativos, preferencialmente em língua portuguesa, em original ou cópia reprográfica legível, de modo a 

individualizar as características técnicas do equipamento ofertado, indicando na proposta o seguinte:

           6.1.4.1 - a marca e o modelo do equipamento;

           6.1.4.2 - seus acessórios ou complementos ofertados;

           6.1.4.3 -  a procedência do equipamento ofertado - (nacional ou estrangeira)

                            6.1.4.4 -  a forma de assistência técnica, reposição de peças e existência de plantão para assistência 

técnica e horário de funcionamento;
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        6.1.4.5  - prazo de garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses para o equipamento, conforme 

descrito no ANEXO I deste edital;

6.1.5 - Inscrição Estadual e endereço completo do responsável pela garantia, caso seja prestada por terceiros.

6.1.6 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação.

6.2 - Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme disposto no De-

creto n.º 43.349, de 30 de maio de 2003 e a Resolução Conjunta nº 3.458/2003, dos Secretários de Estado de Planeja-

mento e Gestão e de Fazenda.

6.3- As propostas, cujos preços deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula (Ex: 0,01), não poderão 

impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas aquelas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um 

preço para cada item do objeto desta licitação.

6.3.1 -  Nos  preços  propostos  estarão  incluídos  todos  os  tributos,  encargos  sociais,  frete  até  o  destino  e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 

ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento 

de preços será considerada.

7 - HABILITAÇÃO
7.1 - REGULARIDADE JURÍDICA

7.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

7.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 

administradores;

7.1.3 -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;

7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.

7.2 - REGULARIDADE FISCAL

7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

7.2.2  -  Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  ou  Municipal,  se  houver,  relativo  ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

7.2.4 -  Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 

situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do 

débito, quando em litígio;

7.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei.

7.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.3.1 - Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor 

da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física.
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7.3.1.1  – Seguindo  o  mesmo  critério  da  SEPLAG,  a  Certidão  Negativa  de  falência,  recuperação 

Judicial/extrajudicial que não tenha prazo de validade consignado, será aceita se tiver sido emitida em, no máximo, 180 

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de realização desta licitação.

7.4 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (cláusula 7- HABILITAÇÃO), serão apresentados para 

fins de habilitação, comprovante de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual e declaração de que a empresa não 

possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho de 

menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 

9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei. As declarações serão conforme 

modelos a seguir:

DECLARAÇÃO

A empresa ..................................................,  CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a 

presente  data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que em suas 

atividades  laborais  não há  realização de trabalho noturno,  perigoso ou insalubre por  menores  de  18 anos ou a 

realização de qualquer trabalho realizado por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.5  –   Os licitantes deverão, conforme o caso, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que se enquadram 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, assim definidas de acordo com os incisos I e II do artigo 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/06, observado o modelo: 

DECLARAÇÃO

A  empresa  ................................................,  CNPJ  nº......................................,  sediada 
............................................................................(endereço    completo)  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se 
enquadra como ..................................., assim definida nos termos do art. 3º, inciso ......., da Lei Complementar 
federal n. 123, de 14.12.2006. 

Data e local

_____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

7.6 - O licitante inscrito no Cadastro Geral de Fornecedores da SEPLAG poderá substituir os documentos exigidos 

para habilitação pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, desde que os referidos documentos tenham sido exigidos 

para o cadastramento e estejam mencionados no CRC, observando que, na hipótese de algum documento estar com o 
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prazo  de  validade  vencido,  deverá  ser  apresentado  outro,  com o prazo de  validade  em vigor,  em substituição ao 

documento já sem validade. 

7.7- Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os 

outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade expirada.

7.7.1 -  Todos  os  documentos  exigidos  para  habilitação  deverão  ser  originais  ou  autenticados,  conforme 

determina a Lei nº 8.666/93.

7.8 CAPACIDADE TÉCNICA

7.8.1 atestado de capacidade técnica que comprove ter a licitante fornecido e instalado, para órgão ou 

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, equipamento igual ou semelhante ao objeto desta licitação.

7.8.1.1 deverá constar, dos atestados de capacidade técnica em destaque, os seguintes dados:  data 

de início e término do contrato, local de fornecimento e instalação, nome do contratante e da 

pessoa  jurídica  contratada,  identificação  e  especificações  dos  equipamentos,  local  e  data  de 

expedição e declaração do emitente do atestado de que o equipamento fornecido foi instalado em 

suas dependências e atendeu as expectativas de operação.

                7.8.2  registro de um profissional da empresa prestadora da assistência técnica nos equipamentos, no 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura  - CREA.

       7.9 -    Certificado de visita único emitido pelo diretor da unidade e assinado por todas as empresa que participaram 

do feito, conforme a Lei 8.666/93.

      7.10 -  Também serão analisados para habilitação as exigências de natureza técnica constantes no Anexo I, parte 

integrante deste instrumento convocatório.

 8 - SESSÃO DO PREGÃO

8.1 - Após o encerramento do credenciamento e  identificação dos representantes  das  empresas  proponentes,  o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando 

início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente 

dos participantes devidamente credenciados.

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo.

8.2.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço global e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem 

dos lances verbais.

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o 

Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

8.3 - LANCES VERBAIS

8.3.1 - Aos licitantes classificados será dada a oportunidade para nova disputa por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.

8.3.2 - Se duas ou mais propostas,  em absoluta igualdade de condições,  ficarem empatadas será realizado 

sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances.
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8.3.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de posterior 

ordenação das propostas.

8.3.4 - Em seguida, objetivando cumprir o direito de preferência previsto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006, a Pregoeira solicitará, que o licitante que apresentou o lance de menor valor para o item apregoado 

informe, sob as penas da lei, se é  microempresa ou empresa de pequeno porte, assim definidas no artigo 3.º da 

referida Lei Complementar. Caso o autor da oferta de menor preço para o item apregoado informe que não é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira adotará os seguintes procedimentos: 

8.3.5 - solicitará que cada um dos demais licitantes que participaram da etapa competitiva informe, sob as 

penas da lei, se é microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.3.6 - havendo microempresas e empresas de pequeno porte detentoras de propostas ou ofertas de valores 

superiores em até 5% (cinco por cento) do preço do proponente que apresentou a oferta de menor preço para o item 

apregoado, convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para que apresente, no prazo 

máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de  preclusão,  preço  inferior  àquele  do 

proponente que apresentou a oferta de menor preço para o item apregoado; 

8.3.7 - convocará as demais empresas que participaram da etapa competitiva, observada a ordem classificatória 

e o disposto no subitem 8.2, para que exerçam o mesmo direito concedido à microempresa ou à empresa de pequeno 

porte mais bem classificada, caso não ocorra a contratação desta.

8.3.8 - O disposto nos subitens 8.3.4 a 8.3.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4 - JULGAMENTO

8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado por LOTE .

8.4.1.1 -  Considera-se  menor  preço  e  de  acordo  com a  norma  do  item 6.2  deste  edital,  relativo  aos 

fornecedores mineiros, o preço com o desconto do ICMS. Considera-se menor preço, para os fornecedores de outros 

Estados, o preço sem o desconto do ICMS.

8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação.

8.4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

8.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor sendo-lhe 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará  as  ofertas  subseqüentes,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo a  verificação  das  condições  de 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta.

8.4.6 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte declarada vencedora, será assegurado, pela Pregoeira, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
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critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme artigo 43, § 1.º, da Lei Complementar 

federal nº 123/06.

8.4.7 -  A não-regularização da documentação,  no prazo previsto no subitem 8.4.6,  implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93 e descritas no item 15 deste 

Edital,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para 

assinatura do contrato ou para retirar a nota de empenho ou documento equivalente, observado o disposto no subitem 

8.3.4  deste  ato  convocatório,  ou  revogar  a  presente  licitação,  conforme  estabelecido  no  artigo  43,  §  2.º,  da  Lei 

Complementar nº 123/06.

8.4.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um 

melhor preço.

8.5 - Da reunião lavrar-se-á ata  circunstanciada,  na qual  serão registrados todos os atos do procedimento e  as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro 

devolverá,  aos  licitantes  julgados  desclassificados  em  todos  os  itens,  os  envelopes  “DOCUMENTAÇÃO  DE 

HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação.

9 –  DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS
9.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

9.2  A dúvida quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos será dirimida pela Pregoeira,  devendo ser 
encaminhada  por  escrito,  fax  nº  (0**31)  2129-9664  ou  e-mail 
rosangela.ribeiro@defesasocial.mg.gov.br.,  com a antecedência do recebimento dos envelopes,  observado o 

prazo estabelecido no subitem 9.1 deste edital.

9.3 - Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, mediante correspondência enviada, ou por 

fax e/ou e-mail a todos os interessados.

9.4 - A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da Lei. 

  9.4.1 - O interessado deverá apresentar petição dirigida à Pregoeira da SEDS, a ser protocolizada junto ao 

Protocolo Geral da SEDS, sito na Rua Rio de Janeiro, n.º 471 – andar térreo do Edifício BEMGE, em Belo Horizonte - 

MG,  no  horário  de  08:00  (oito)  às  17:00  (dezoito)  horas,   observado o  prazo  previsto  no  subitem 9.1  deste  ato 

convocatório e atendendo, obrigatoriamente, às seguintes exigências: 

  a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;

  b) se PESSOA FÍSICA, a petição deverá vir acompanhada do documento de identidade de seu 

signatário, a ser apresentado em cópia reprográfica autenticada por cartório competente, observando-se, no entanto, o 

disposto no final do art. 4º da Lei federal n. 8.666/93; 

  c) se PESSOA JURÍDICA, a petição deverá ser firmada por sócio, proprietário ou dirigente da 

empresa e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, ou de procuração 

pública ou particular (mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), a ser 

apresentado(a) em cópia reprográfica autenticada por cartório competente. Caso a procuração não seja pública, será 

necessário o reconhecimento, por cartório competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-

la. 

9.5 - Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação das partes, a Pregoeira  marcará 

prazo razoável para ser sanado o defeito (art. 13 CPC). 
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 9.5.1 - Não sendo sanado o defeito no prazo determinado pela Pregoeira, a impugnação ao Edital não poderá 

ser conhecida por falta de legitimidade ativa do(a) signatário(a) ou desinteresse processual do impugnante. 

9.6 - A Pregoeira decidirá sobre a petição de impugnação a este Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 1º, do artigo 41, da Lei nº 8.666/93. 

9.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e marcada nova 

data para a realização do certame. 

9.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a data de realização da sessão pública deste Pregão, apontando falhas ou irregularidades que viciariam este 

instrumento convocatório, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.9 - Após o Pregoeiro haver declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar expressa, imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer. A síntese do(s) motivo(s) alegado(s) para recorrer será lavrada em Ata, sendo-lhe 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de lavratura da Ata, para apresentação das razões do recurso,  

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem as contra-razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.10 - O recurso será dirigido à Superintendente de Logística e Recursos Humanos da SEDS, por intermédio da 

Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

    9.10.1 -  Se não o fizer,  deverá,  nesse mesmo prazo,  fazê-lo  subir  devidamente  informado,  com as 

impugnações dos demais licitantes,  se houver,  à Superintendente de Logística e Recursos Humanos da SEDS para 

julgá-lo. 

9.11 – A decisão da autoridade competente deverá ser proferida no  prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

9.12 – Para  interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências: 

a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

b) ser a peça recursal  assinada por sócio ou diretor ou procurador da empresa,  devendo vir 

acompanhada  do  estatuto  ou  contrato  social  e  suas  posteriores  alterações  ou  de  procuração  pública  ou  particular 

(mandato com poderes  específicos para recorrer  de todas as  fases  da presente licitação) em cópia autenticada por 

cartório competente. 

c) protocolizar no Protocolo Geral da SEDS, sito na Rua Rio de Janeiro, n.º 471 – andar térreo 

do Edifício BEMGE, em Belo Horizonte - MG, no horário de 08:00 (oito) às 17:00 (dezoito) horas, no horário normal 

de expediente, dentro do prazo estabelecido pelo subitem 9.9. 

9.13 - Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação das partes, a Pregoeira marcará 

prazo razoável para ser sanado o defeito (art. 13 CPC). 

   9.13.1 -  Não sendo sanado o defeito, no prazo determinado pela Pregoeira, o recurso não poderá ser 

conhecido por falta de legitimidade ativa do(a) signatário(a) ou desinteresse processual do recorrente. 

9.14 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso, e a 

adjudicação do objeto do certame, pela Pregoeira, ao licitante declarado vencedor. 

9.15 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na 

respectiva ata, ficando todos os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem as contra-razões, no prazo de 

3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

9.17 - Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax, sem que seja apresentado o original no prazo 

estabelecido no subitem 9.9. 

9.18 -  O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
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9.19 -O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.20 -  O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial  do Estado –   “Minas 

Gerais”. 

9.21 - Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, na Rua Rio de Janeiro, n.º 471 – andar térreo do Edifício BEMGE, em Belo Horizonte - 

MG, nos dias úteis, no horário de 09:00 (oito) às 17:00 (dezessete) horas.

10 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1 – Não sendo interposto recurso,  o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor,  com a 

posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

10.2 – A adjudicação poderá ficar condicionada, também, à apresentação e aprovação de protótipo  (amostra) do 

objeto cotado.

10.3 – Havendo interposição de recurso, após o julgamento deste a autoridade competente adjudicará o objeto ao 

licitante cuja proposta for considerada vencedora e homologará o procedimento licitatório.

11 - CONTRATO

11.1 -  Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta 

vencedora será convocado para firmar o termo de Contrato, conforme minuta do Anexo IV, parte integrante deste edital. 

11.1.1 –  O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 

assinar o Contrato.

11.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação fiscal regular no ato da assinatura do Contrato ou recuse-

se  a  assiná-lo,  serão convocados os  licitantes  remanescentes,  observada  a  ordem de  classificação,  para  celebrar  o 

Contrato.

11.2 -  O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o Contrato, 

dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação via Ofício, fax, carta ou e-

mail.

11.3 –  Qualquer  solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada.

12 – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO

12.1 –  O prazo e o local para entrega do objeto será aquele estabelecido juntamente com a descrição do objeto 

constante no Anexo I deste instrumento convocatório.

13 – DO RECEBIMENTO DO ACEITE E DA GARANTIA DO OBJETO
13.1 – O recebimento e o aceite do objeto deste Contrato dar-se-ão da forma descrita a seguir.

13.1.1 – Provisoriamente, em até 2  (dois) dias úteis, após a entrega respectiva, pela diretoria de material e 

Patrimônio/Divisão de Almoxarifado, quando será conferido o objeto adquirido, sem prejuízo da posterior verificação 

da perfeição e da conformidade do objeto entregue, nos termos explicitados na item seguinte;

13.1.2 – definitivamente, em até 5  (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pela Comissão de 

Recebimento de Material e Diretoria de Material e Patrimônio/Divisão de Almoxarifado, conjuntamente, mediante a 

verificação da regularidade da qualidade e quantidade do objeto contratado.

13.2 – Após o aceite, a Nota Fiscal, devidamente atestada, será encaminhada pela Diretoria mencionada à Diretoria 

de Material e Patrimônio que, em seguida, via Superintendência Administrativa, a encaminhará à Superintendência de 

Financias, para análise e pagamento.  
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13.3 – A garantia a ser exigida, pelo objeto contratado, é aquela constante na descrição do objeto do Anexo I deste 

instrumento convocatório e deverá constar na proposta de preço definitiva.

14 - PAGAMENTO
14.1 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, a crédito 

do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado (Banco do Brasil, Bradesco, Banco Itaú e Banco Mercantil 

do  Brasil),  no  prazo  de  até  trinta  dias  corridos  da  data  de  aceitação  do  serviço  pela  CONTRATANTE,  após 

apresentação dos documentos fiscais da CONTRATADA.

14.2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por contas  das dotações  orçamentárias: 

1451.06.421.313.4376.0001.449052.251.1 e 1451.06.421.313.4099.0001.339039.251.1.
 

15- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como 

o  atraso  e  a  inexecução  parcial  ou  total  do  Contrato,  caracterizarão  o  descumprimento  da  obrigação  assumida, 

permitindo a aplicação, observado o respectivo processo legal, das seguintes sanções:

15.1.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

15.1.2 - multas;

 15.1.2.1 - A multa será aplicada à razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do 

Contrato, por dia de atraso na execução do mesmo.

15.1.2.2 -  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato.

15.1.3 -  rescisão unilateral  do Contrato,  sujeitando-se a  CONTRATADA ao pagamento de indenização à 

CONTRATANTE por perdas e danos;

15.1.4 - suspensão temporária do direito de licitar com a CONTRATANTE;

15.1.5 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

15.1.6 - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados ou Municípios, pelo prazo não superior a 5 

(cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos itens 15.1.1; 15.1.4; 15.1.5 e 15.1.6 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

pena de multa, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

15.3 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

15.3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 

também aplicada àqueles que:

15.3.1.1 - Retardarem a execução do pregão;

15.3.1.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

15.3.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, podendo ser impugnado por irregularidade na aplicação 

das disposições legais.

       16.2  - A Administração Pública poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício no Edital, sendo-lhe 

lícito promover a invalidação parcial ou total da licitação.
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16.3 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos de 

Habilitação apresentados na sessão.

16.4 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

16.5 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do Pregão. 

16.5.1  – A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas nesta licitação.

16.6 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto na Lei 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes.

16.6.1- As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto desta licitação são aquelas explicitadas na 

minuta do Contrato e especificação do objeto, constantes dos anexos, parte integrante deste instrumento convocatório.

16.7  - É  vedado à  contratada  subcontratar  total  ou  parcialmente  o  objeto  deste  pregão  sem o  consentimento 

expresso da contratante.

16.8 -  A presente  licitação  somente  poderá  ser  revogada por  razões  de  interesse  público,  decorrente  de  fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.

16.9 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível  a  promoção de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou a  complementar  a  instrução  do  processo,  bem como 

solicitar do proponente protótipo (amostra) do produto cotado, devendo o licitante atender ao pedido no prazo constante 

da solicitação, a contar do seu recebimento, sob pena de desclassificação da proposta.

16.9.1 – Caso o licitante detentor da melhor proposta não apresente o protótipo ou o apresentando não atenda 

às  exigências  deste  edital,  ocorrendo,  em  conseqüência,  a  desclassificação  de  sua  proposta,  o  certame  terá 

prosseguimento com a convocação dos licitantes cujas propostas ficaram classificadas em subseqüência.

16.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento.

16.11 - Este edital tem um preço de R$ 15,00 (quinze reais) para cobrir os custos com sua reprodução, e será 

fornecido  mediante  a  apresentação  do  comprovante  de  pagamento  da  guia  de  recolhimento  e  tributos  estaduais, 

devidamente autenticada por banco credenciado pelo Estado de Minas Gerais para receber tal pagamento sempre que 

for recebido diretamente na Comissão permanente de Licitação.

16.12 – Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão 

prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no horário de 09:00 às 11:30 ou de 14:30 às 17:00, de segunda a sexta-

feira, pelo Fax 2129-9664  até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para o início do envio das propostas pelo site 

www.licitanet.mg.gov.br.

Belo Horizonte,  01 de novembro                 de 2007.

       Rosângela Dias Ribeiro

Pregoeira
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Anexo I 

1.TERMO DE REFERÊNCIA
JULGAMENTO “POR LOTE”
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS
Objeto: Aquisição e instalação do sistema de CFTV
Requisitante: Subsecretaria de Atendimento ás Medidas Socioeducativas/ SUASE
lote QTDE UN DESCRIÇÃO

01 1
UN

Aquisição  e  instalação  do  sistema  de  CFTV  no 

Centro  Socioeducativo  de  Uberlândia,  conforme 

especificações técnicas completa no anexo III.

02 1 UN

Aquisição  e  instalação  do  sistema  de  CFTV  no 

Centro Socioeducativo de Juiz de Fora, conforme 

especificações técnicas completa no anexo IV.

Prazo de Garantia: Conforme estabelecido nos anexos III e IV.

Prazo de Entrega:  Conforme estabelecido nos anexos III e IV.
Forma  de  Pagamento:  O  pagamento  será  efetuado  através  do  Sistema  Integrado  de 
Administração Financeira -  SIAFI/MG,  a crédito  do beneficiário  em qualquer instituição 
bancária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data da aceitação dos equipamentos, 
acompanhado do documento fiscal. O restante equivalente a material  e serviço, após a 
conclusão da obra. 
Local  de  entrega:   Instalação de equipamentos,  execução do serviços,  e  entrega dos 
materiais :
Lote 1: Centro Socioeducativo de Uberlândia.
Endereço: Rua Pureza, nº101- Bairro: São Francisco. Uberlândia /MG.
Tel-(31) 2129-9687- contato com Sanderson/ SGT Joel. TEL.2129-9503

L       Lote 2:Centro Socioeducativo de Juiz de Fora .
Endereço: Av. Juscelino Kubitschek, nº1- Bairro :Santa Lucia, Juiz de Fora/MG
Tel-(31) 2129-9687- contato com Sanderson. / SGT Joel  TEL.2129-9503
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

1. DADOS DO FORNECEDOR1. DADOS DO FORNECEDOR
1.1 Dados Cadastrais da Empresa
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro:
Estado:
País:
CEP:

Telefone:
Fax:
1.2 Dados do Signatário/Representante legal
Nome:
Estado Civil:
Doc. Identidade:
Nacionalidade:
CPF:
Telefone:
Fax:

2. LOTES2. LOTES
2.1 Preços

LOTE QTDE DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR GLOBAL Valor global por extenso

1 1

2 1

2.2 Observações Finais
Prazo de validade da proposta (mínimo 60 dias): 

 ANEXO IIANEXO II

Inscrição 
Estadual:
Dados 
Bancários:

E-mail:

Aquisição e instalação do sistema 
de CFTV no Centro Socioeducativo de 

Uberlândia, conforme especificações 
técnicas completa no anexo III

Aquisição e instalação do sistema 
de CFTV no Centro Socioeducativo de 
Juiz de Fora, conforme especificações 

técnicas completa no anexo IV.

OBS: a) O valor global refere -se ao somatório das planilhas 1 e 2 do anexo III para lote 
1 e  idêntico procedimento para anexo IV ( lote 2).                                                                        

  b)  Cada lote deverá constar valor global, acompanhado obrigatoriamente das 
planilhas preenchidas 1 e 2 do anexo III, item13 ( lote 1) e anexo IV, item13(lote 2).          

c) As planilhas de consumo/serviços poderão constar somente o total geral.

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.

________________________________________________
Local, data e assinatura.
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2.CFTV CIA/CEIP UBERLÂNDIA-MG

1. INTRODUÇÃO

O objeto desta especificação é estabelecer os requisitos técnicos mínimos para aquisição 
de  um  CIRCUITO  FECHADO  DE  TV  (CFTV),  para  o  monitoramento  da  CIA/CEIP 
Uberlândia , de modo a fazer o monitoramento na central local (no próprio CIA/CEIP) e 
remotamente (em outra central em Belo Horizonte), através da visualização em tempo 
real, gravação e reprodução.
Esse sistema deverá ser incorporado na central de monitoramento remota, hoje existente, 
de  modo  a  funcionar  perfeitamente,  através  do  software  digital  Watchdog  (  VMS).  A 
empresa contratada ficará  encarregada de  fazer  a  integração desse sistema com os 
equipamentos já existentes na central, fazendo o fornecimento de todos os equipamentos, 
interfaces e/ ou softwares necessários para essa integração.
Comunicação remota com gabinete do Secretário como modelo existente.
São objetos deste fornecimento todos os equipamentos, materiais, instalações e serviços 
necessários para a plena implantação do sistema.
A expectativa de vida útil do sistema adquirido é de 10 (dez) anos, tendo flexibilidade para 
se adaptar às mudanças nos requisitos do CFTV, sem a necessidade de substituição de 
seus principais equipamentos, com atualização de software e hardware para novos graus 
de exigências de serviços, partindo sempre de sua plataforma básica.
Para que seja atendido as exigências técnicas para a integração dos novos sistemas com 
o já existentes, o DVR terá que ser o modelo GV-DW PRO-9816 – 2 Tb mínimo, haja 
visto que o sistema instalado no COPE esta trabalhando com plataforma  do software 
(VMS). 

2. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.1. propostas deverão ser impressas ou desenhadas no idioma português, ressalvados 
os casos de informações complementares em catálogos, pré-impressos em inglês ou 
espanhol. Isto é, todos os itens desta especificação técnica deverão ser respondidos no 
idioma português.  Informações adicionais,  além das que forem solicitadas,  e  apenas 
estas informações adicionais, poderão ser apresentadas no idioma inglês ou espanhol. 
Todas  as  grandezas  expressas  nos  documentos  e  desenhos  deverão  fazer  uso  do 
sistema Internacional de Unidades (Sistema Métrico Decimal).
2.2 .Os equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão estar de acordo com as 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

2.3.Na inexistência destas, ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras 
normas de entidades reconhecidas internacionalmente, tais como:

     NEMA - National Electrical Manufactures Association;
     ANSI - American National Standards Institute;

         ASA - American Standards Association;
         IEC - International Electrotechnical Comission;
         DIN - Deutsche Industrie Normen;
         IEEE - Institute of Electrical and Electronic Engineers;
         NEC - National Electric Code;
         ASTM - American Society for Testing and Materials;

     EIA - Electronic Industries Association;
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2.3.1.  Os equipamentos em geral, deverão possuir certificação UL LISTED, CE ou 
certificação  oficial  equivalente  emitida  por  órgão  credenciado  do  INMETRO, 
referente  a  compatibilidade  eletromagnética/emissões  eletromagnéticas  e 
segurança  e  deverão  ser  apresentadas  juntamente  com  as  propostas 
comerciais;

2.3.2.  O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, laudo 
de  ensaios  de  laboratório  comprovando  que  o  DVR  e  as  Câmeras  Fixas 
ofertadas atendem os itens técnicos definidos nas presentes especificações. A 
SEDS  aceitará  laudos  oficiais  emitidos  por  laboratórios  de  certificação  de 
Universidades,  laboratórios  de  certificação  independentes  reconhecidos 
internacionalmente,  laboratórios  credenciados  pela  ANATEL  ou  INMETRO, 
INATEL (Santa Rita do Sapucaí – MG), UNICAMP (Campinas – SP) e LABELO 
(Porto Alegre – RS);

   2.3.3.  O laudo técnico retro mencionado deverá observar obrigatoriamente:
2.3.3.1.  Ser elaborado em papel timbrado da entidade fornecedora;
2.3.3.2.   Conter  referência  à  marca,  modelo  e  número  de  série  dos 

equipamentos testados;
2.3.3.3.   Referência  objetiva  se  os  equipamentos  atendem,  atendem 

parcialmente ou não atendem;
2.3.3.4.     Local e data;
2.3.3.5.    Identificação e assinatura do responsável técnico

 2.3.4.  Todas  as  despesas  e  providências  decorrentes  para  teste,  mão-de-obra,  
transporte, seguro, emissão de laudos, bem como quaisquer outras de ordem 
material, que se fizerem necessárias ao cumprimento das cláusulas do edital,  
serão de responsabilidade  da contratada, não cabendo a SEDS quaisquer ônus 
adicionais.

2.3.5. Os equipamentos disponibilizados nos termos desse subitem, deverão estar 
acompanhados  de  catálogo(s)  em  português  ou  a  especificação  técnica 
fornecida pelo fabricante do(s) equipamento(s) e manuais, contendo todas as 
recomendações  técnicas  para  instalação,  abrangendo  características 
ambientais, elétricas e físicas completas.

2.3.6.  A  critério  deste  órgão,  poderão  ser  solicitadas  amostras  para  testes  e 
verificação  de  funcionamento  e  a  recusa  em  disponibilizar  amostra  dos 
equipamentos ofertados para análise implicará na desclassificação da proposta. 

2.3.7 No caso de ocorrer a desclassificação, será convocada a licitante seguinte na 
ordem de classificação para atender as etapas pertinentes à homologação da 
solução ofertada.

2.3.8.O local para instalação do protótipo será na cidade de Belo Horizonte/MG, para 
promoção da análise dos recursos técnicos, sendo utilizados os cabeamentos 
existentes no local.

    3. ESCOPO DO FORNECIMENTO

A SEDS quantificou os equipamentos, materiais e serviços a serem fornecidos 
que, por sua vez, deverão atender a todos os requisitos funcionais solicitados 
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nesta  especificação  e  quantitativo  de  acordo  com  o  item  11  (planilha  de  
consumo). Os materiais necessários ao funcionamento específico do sistema,  
que por ventura não foram aqui previstos, deverão ser cotados na proposta da 
empresa que, caso assim não o fizer, estará se responsabilizando integralmente 
por esse fornecimento, sem custos adicionais para a SEDS.

     4. GARANTIA

4.1.1.  O  fornecedor  deverá  garantir  o  funcionamento  e  integração,  com  a  rede 
existente e com todos os equipamentos, materiais,  serviços, e componentes, 
trocando aqueles com defeitos de fabricação,  por  um período mínimo de 24 
(Vinte e quatro) meses, contados a partir da data da Aceitação Definitiva. Esta 
garantia também se aplica para os serviços realizados.

4.1.2. Durante o período de garantia, o fornecedor deverá corrigir prontamente, no 
local  de  instalação  e  sem  ônus  para  a  SEDS,  quaisquer  defeitos  dos 
equipamentos  e  serviços,  desde  que  estes  não  sejam  devidos  a  mau  uso, 
acidentes e /ou fatores externos. No caso de pane na Rede, o pessoal técnico 
SEDS  treinado  estará  autorizado  a  intervir  no  mesmo,  com  orientação  do 
fornecedor, sem que haja perda de garantia. No entanto, caso haja necessidade, 
o fornecedor deverá enviar, após solicitação da SEDS, um técnico especializado 
ao local da pane para o devido atendimento da ocorrência. O tempo máximo 
para este atendimento não poderá exceder a 24 horas.

4.1.3.  O fornecedor  deverá  garantir  a  entrega de equipamento,  módulo,  peças e 
componentes idênticos ou de idêntica função, necessários para a ampliação da 
Rede,  num  período  não  inferior  a  10  (dez)  anos.  No  caso  de  peças  e 
componentes, o prazo de entrega não poderá ser superior a 3(três) meses após 
a solicitação.

          5.TREINAMENTO

O proponente deverá apresentar em sua proposta, um programa de treinamento 
completo para Técnicos da SEDS, com aulas teóricas e práticas,  visando à  
operação,  configuração,  gerenciamento e manutenção corretiva de todos os  
equipamentos  ofertados.  O  treinamento  deverá  permitir  que  os  técnicos  
dominem totalmente  a  supervisão  da rede,  o  gerenciamento  operacional,  a  
utilização dos terminais e a manutenção a nível de módulos e circuitos dos  
equipamentos ofertados para esta unidade prisional. O programa, a duração e 
as condições do treinamento deverão ser descritos, sendo a duração mínima  
não inferior a 24 horas aula, para um mínimo de 06 (seis) técnicos da SEDS e 
para todos os operadores do SME (Sistema de Monitoramento Eletrônico) da  
unidade, sendo nesta proposta 12 operadores.
O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa, sendo que os custos 
referentes à estadia e transporte  dos instrutores e funcionários indicados pela  
SEDS para os cursos ficarão a cargo do fornecedor. O contratado deverá ainda  
observar que:

a) Todo o treinamento deverá ser ministrado na língua portuguesa;
b) Todo o material didático necessário deverá ser redigido em português;
c)  Todos os custos com treinamento deverão estar incluídos nos preços  

cotados;
d) Todo o treinamento será realizado na Unidade Prisional e CGME.
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5.1.DOCUMENTAÇÃO
A documentação deverá incluir aspectos relativos à manutenção, configuração,  
integração,  gerenciamento e operação,  como também o “as-built”  do projeto  
executivo  (plantas  de  tubulação,  cabeamentos,  interligações,  diagramas  de  
blocos, descritivos de funcionamento, e outros.)

 Toda a documentação, inclusive diagramas e esquemáticos, deverá ser organizada 
de modo a permitir fácil reprodução, modificação ou atualização. 
Até 10 (dez) dias antes do início dos testes de aceitação, o contratado deverá  
submeter  à  Comissão  de  Recebimento  da  SEDS,  02  (duas)  cópias  da  
documentação  completa  para  aprovação,  sendo  uma  cópia  devolvida  ao  
Contratado para eventuais correções e aprovação final.
Após a aprovação final, deverão ser fornecidos 02 (dois) jogos completos de toda 
documentação requerida,  que poderão ser  reproduzidas,  preferencialmente em  
mídia.
Todos os custos com documentação deverão estar compreendidos nos preços  
cotados.

5.2.INSTALAÇÃO E ACEITAÇÃO
Caberá ao fornecedor a responsabilidade sobre a instalação mecânica, elétrica, 
lógica e integração de todos os equipamentos fornecidos.
O fornecedor deverá entregar a Comissão de Recebimento da SEDS, plano de  
testes de aceitação com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência do início dos 
testes de aceitação da rede em campo. Este plano de testes de aceitação, que  
deverá ser aprovado pela Comissão de Recebimento da SEDS, definirá os testes 
executados  pelo  fornecedor  e  garantirá  que  a  rede  opere  de  acordo  com as  
especificações.
O material objeto desta aquisição será considerado recebido, somente após ter  
sido  vistoriado  pela  Comissão  de  Recebimento  da  SEDS  e  constatado  as  
coincidências  com  as  reais  características  prefixadas  de  acordo  com  as  
Especificações  Técnicas,  seus  apêndices  e  examinadas  no  laboratório  que  a  
Comissão arbitrar, caso julgue necessário. O recebimento provisório não se traduz 
por aceitação.
Verificando-se a rejeição de qualquer material, o fornecedor será notificado para  
retirá-lo e substituí-lo por outro que satisfaça às exigências preestabelecidas, em 
prazo a ser determinado.
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA: Após a conclusão dos serviços de operação assistida, 
caso  não  haja  nenhuma  pendência  por  parte  da  contratada  em  relação  aos  
serviços prestados, a Comissão de Recebimento da SEDS emitirá o TRP (Termo 
de Recebimento Provisório). Após a emissão do TRP, iniciará o período de TESTE 
DE FUNCIONALIDADE (Operação Contínua Sem Falhas por trinta dias).
ACEITAÇÃO  DEFINITIVA:  Após  o  término  do  período  de  TESTE  DE  
FUNCIONALIDADE (Operação Contínua Sem Falhas), que será de 30 (trinta) dias 
corridos, caso não haja nenhuma pendência por parte da contratada em relação 
aos serviços prestados, a Comissão de Recebimento da SEDS emitirá o TRD  
(Termo de Recebimento Definitivo).

5.3. QUALIFICAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
O  proponente  deverá  apresentar  declaração  de  desempenho  de  atividade  
pertinente e compatível em Características e quantidades licitadas, devidamente 
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registrado  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Arquitetura  (CREA),  de  
acordo com o exigido no item 12.5.

O proponente deverá declarar juntamente com a sua Proposta Comercial, que 
disponibilizará assistência / suporte técnico no Estado de Minas Gerais, para 
prestar os seguintes serviços durante o período de vigência do contrato:

a) Consulta Técnica;
b) Manutenção de urgência, em caso de pane na Rede;
 c) Manutenção e Reparo de partes e peças.

 5.4. DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA

5.4.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
O sistema adquirido deverá prover o monitoramento visual das áreas 
internas e externas da edificação, de áreas de acesso e circulação de 
pessoal em geral nas áreas internas, com visualização das imagens 
captadas pelas câmeras na Central Local de Monitoramento e 
transmitidas a Central Remota de Monitoramento instalada nas 
dependências da SEDS em Belo Horizonte, com transmissão das 
imagens através de meio de comunicação que a SEDS disponibilizar, 
podendo ser link dedicado ou outra forma de transmissão no padrão 
Ethernet.

O sistema deverá apresentar, dentre outras, as seguintes características 
funcionais:

 Operar de forma contínua: 24 horas por dia, 7 dias por semana;
 Possuir imagens com ausência de distorções geométricas ou linearidade;
 Ser resistente a vibrações e a impactos;
 Operar com níveis variáveis de iluminação (diurno, noturno, luz do sol,  luz 

      artificial, etc), sem perda significante das imagens;
 Trabalhar com temperatura 5º C a 50º C e Umidade relativa do ar 30% a 95%;
 Permitir tensões de alimentação em 127 e 220 Vca fase/ neutro ±10% (dez 

por cento), com freqüência da rede em 60 Hz ±5% (cinco por cento).

O aterramento do sistema deverá ser independente da rede atual existente e será de 
responsabilidade da proponente vencedora. As características técnicas mínimas para este 
aterramento são: a) resistência de aterramento menor que 06 Ohms, segundo NBR 5410; 
b) todas as conexões de hastes com cordoalhas deverão ser soldadas. Esse aterramento 
deverá ser equalizado com a malha geral de aterramento do presídio. 

As fontes de alimentação do sistema deverão ser centralizadas e providas de dispositivos 
de proteção contra surtos atmosféricos e de transitórios de rede, curto  nas saídas Vcc 
(tensão, corrente, etc).

Os circuitos de sinais de vídeo deverão possuir protetores nas extremidades, isto é, tanto 
perto  das  câmeras  e  perto  dos  DVR’s.  Deverá  ser  apresentado  para  aprovação  da 
Comissão Técnica da SEDS, memorial contendo a especificação, local de instalação e 
quantidade dos dispositivos de proteção. As características dos dispositivos de proteção 
contra surtos deverão estar compatíveis e capazes de proteger todos os componentes da 
Rede.
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A  mão  de  obra  empregada  deverá  ser  garantida  pelo  fornecedor,  conduzindo  a  um 
perfeito  acabamento  e  ótima  aparência,  sendo  as  tolerâncias,  ajustes  e  métodos  de 
fabricação compatíveis com as técnicas de boa engenharia aplicáveis a cada caso. Todas 
as partes energizadas deverão ser adequadamente isoladas, protegidas e identificadas.
Os equipamentos objeto do fornecimento abrangem um Circuito Fechado de TV (CFTV) 
composto  basicamente  de:  câmeras  digitais  coloridas  fixas  instaladas  em Domos  ou 
cúpulas com visor em policarbonato a prova de vandalismo e corpo em metal resistente, 
câmeras móveis tipo  Domo coloridas e anti-vandalismo, equipamento de gravação de 
imagens digitais,  gerenciamento, monitores de vídeo coloridos, fontes de alimentação, 
unidade  de  energia  ininterrupta  (UPS)  que  são  para  alimentação  de  todos  os 
equipamentos instalados na sala de equipamentos como PABX, Servidores de Informática 
e  DVRs,  protetores  de  surtos  elétricos  e  atmosféricos,  cabeamentos  diversos (óptico, 
lógico e elétrico), conectores, acessórios, instalação, supervisão, projeto executivo, etc. 

Central Local de Monitoramento, instalado na Sala de Equipamentos, esta sala alojará os 
equipamentos responsáveis pela interligação do cabeamento que vem das câmeras nos 
locais  pré-definidos  no  projeto  executivo,  DVRs,  monitores  de  vídeo,  matrizes,  e 
interligação da rede local da unidade.

Os equipamentos ativos: DVRs, Matrizes e Switches componentes do sistema deverão 
ser acondicionados em rack(s) metálico(s) de forma a ter uma ótima apresentação física. 

Os  monitores  e  mesas  de  controle  serão  alojados  na  sala  de  monitoramento  SME- 
Sistema  de  Monitoramento  Eletrônico,  nas  mesas  dos  operadores,  de  tal  forma  que 
facilite a melhor visualização, operação do conjunto e o conforto de seus operadores, bem 
como, respeite as regras mínimas de ergonomia.

Este conjunto será responsável pela operação e visualização de todas as câmeras da 
rede na unidade local e servirá de base para a conexão remota a partir da Central Remota 
de Monitoramento

    6.TOPOLOGIA BÁSICA DO CFTV

A  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas  Socioeducativa  (SUASE)   
Subsecretaria de de Administração Penitenciária ( SUAPE) é o órgão central de 
gerenciamento  da  rede  do  CFTV  da  SEDS,  onde  funciona  a  Central  de  
Supervisão  e  Controle  da  rede.  A  Central  de  Monitoramento  Remoto,  está  
instalada na sala de supervisão operacional da Subsecretaria, é encarregada  
pelo monitoramento, da gravação, da reprodução, da supervisão e do controle 
das  diversas  câmeras  de  vídeos  remotas,  com utilização  de  equipamentos  
capazes de permitir visualização da imagem em tempo real, qualidade de TV, 
controle  de  Pan  Tilt  e  Zoom  e  interferência  na  rede,  se  preciso  for.  Os  
equipamentos  a  serem instalados  deverão  comunicar  com a  plataforma de  
softwares e hardwares existentes.    



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIADE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

O desenho abaixo ilustra a topologia básica do monitoramento por CFTV:

Os sinais das câmeras chegarão na Central  Local de Monitoramento, através de 
cabeamento coaxial,  fibra óptica,  onde serão conectados aos gravadores digitais 
para 16 canais de entrada e DVDRW. As saídas dos DVRs irão para uma Matriz que 
permitirá maior flexibilidade operacional. A partir da Matriz, serão conectados todos 
os demais dispositivos de controle e visualização (Monitores, Teclados, etc). 
Na  central  serão  instalados  monitores  analógicos  profissionais  de  21”  e  monitor 
SVGA de 17” Cristal Liquido.
Através  da  Matriz,  será  permitido  que  o  operador  selecione  qualquer  câmera 
permitindo que o operador subseqüente controla as câmeras da cabine anterior ou 
vice-versa. O controle do sistema será feito através do teclado de comando com 
Joystick, interligado a Matriz. 
A prioridade da visualização será determinada pelo horário de funcionamento do 
presídio,  sendo que durante períodos noturnos e diurnos as imagens podem ser 
visualizadas de forma diferente (tela cheia,  quad ou multiplexada em 16 canais). 
Deste modo os operadores terão acesso a todas as câmeras da rede, de acordo 
com o programado, priorizando as imagens mais importantes e destacando-as em 
tela cheia em um dos dois monitores analógicos a sua disposição.

A rede de transmissão de imagens será executada pelos próprios DVRs. A saída 
Ethernet  (TCP/IP)  do DVR deverá ser  conectada ao switch da rede da Unidade 
prisional. O DVR deverá possuir um endereço TCP/IP FIXO. Desta forma, qualquer 
pessoa interligada a rede de acesso do complexo e que tenha o software “cliente” 
instalado e senha válida para acessar a rede, poderá visualizar qualquer uma das 
câmeras  do  complexo.  A  solução  proposta  deverá  dispor  de  um  software  de 
gerenciamento, que permita aos usuários remotos, seja na rede local da unidade 
seja  na Central  Remota de Monitoramento,  ter  a  gerencia completa do sistema, 
inclusive de operação das câmeras móveis.

    6.1.ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

6.1.1  GERAL
                  O sistema adquirido deverá atender as seguintes características: 

Rede de monitoramento: Permitir simultaneamente a visualização em tempo real, o 
controle, a gravação, a reprodução e o back-up;
Princípio de funcionamento: visualização analógica e gravação digital;



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIADE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

Sistema  Operacional:  Windows  2000/XP,  Linux,  ou  proprietário,  desde  que  seja 
compatível com a rede atual do CFTV;
Câmeras: Suportar a instalação de câmeras preto e branco e colorido;
Conectores e terminais: ter os conectores para entrada e saída de vídeo tipo BNC 
75 ohms, conexões ópticas  e terminais de entrada e saída de dispositivos;
Comunicação: Comunicação via Ethernet TCP/IP (rede de dados corporativa da 
SEDS);
Upgrading: permitir  up-grade do software que executa a programação e operação 
da rede do CFTV, sempre que houver atualização e sem custo adicional  para a 
SEDS;
Software e hardware: desenvolvido para trabalhar 24 horas contínuas, nos 365 dias 
do ano;
Auditoria: Deverá gerar arquivo de auditoria “log” onde fiquem registrados todos os 
eventos possíveis relacionados ao equipamento, indexados por data e hora;
Funcionamento: Deverá ser realmente duplex, ou seja, não deverá interromper a 
gravação, nem baixar a velocidade da mesma, quando estiver sendo utilizado para 
realizar outra operação, como reprodução de imagens (play-back), cópias, mudança 
de programação, etc.,  seja localmente no equipamento, ou remotamente via rede 
corporativa, ou ainda, durante o acesso simultâneo (local e remoto);
Identificação  das  câmeras: Deverá  permitir  a  identificação  das  câmeras 
individualmente,  através de caracteres alfanuméricos,  nas  imagens ao vivo e as 
gravadas;
Senhas:  Deverão  permitir  o  gerenciamento  através  de  senha  de  acesso  em no 
mínimo dois níveis; senha para acesso à programação da rede do CFTV, senha 
para  o  acesso  às  imagens  gravadas  e  à  operação  do  equipamento,  tanto  para 
acesso local como para acesso remoto;
Softwares e manuais: Os softwares do sistema de CFTV e manual deverão ser 
preferencialmente em língua portuguesa;
Interface  com  o  usuário: Deverá  ser  totalmente  em  português,  de  fácil 
entendimento e interpretação;
Ajuste dos sinais das câmeras: Deverá permitir o ajuste individual dos sinais das 
câmeras (contraste, cor das imagens e outros);
Alimentação: energia elétrica (127 e 220Vac ± 10%), sendo ligado em uma das 
tomadas da rede elétrica ou na rede de emergência. As câmeras serão alimentadas 
a partir de  fontes, instaladas na central de monitoramento. O dimensionamento da 
rede elétrica necessária para suportar os sistema de CFTV é de responsabilidade da 
CONTRATADA e deverá ser  submetido a  aprovação da área de Engenharia  da 
SEDS para aprovação, antes do início das instalações. Como exigência mínima, a 
bitola dos cabos elétricos deverá ser de 2,5mm², e não poderá permitir queda de 
tensão superior a 5% da tensão de saída, estando o sistema com carga máxima.

  6.1.2  SISTEMA DE CONTROLE E VISUALIZAÇÃO

6.1.2.1  MATRIZ
1.Possa ser instalada em rack padrão 19”;
2.Com capacidade para 64 entradas e 8 saídas, com possibilidade de expansão 
mínima para 80 entradas e 16 saídas;
3.Alimentação de 120/230V, 50/60HZ;
4.Menu de programação na tela;
5.Proteção de dados da memória em 2 ou mais semanas;
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6.Entrada  para  “alarme”  na  matriz  e  capacidade  para  expansão  para  até  256 
entradas de alarme;
7.Portas de comunicação para periféricos (RS422/232/485)
8.Que possua identificação de câmara com mínimo de16 (dezesseis) caracteres de 
título, mais número da câmara, número do monitor e data em formato 24 Horas ou 
am/pm, selecionados pelo usuário.

6.1.2.2 DVR
1.Permitir visualização da imagem ao vivo de pelo menos 16 (dezesseis) câmaras 
simultaneamente,enquanto estiver gravando, reproduzindo ou transmitindo imagens 
gravadas; 
2.Permitir recursos para gravação contínua, detecção de movimento, a partir de sinal 
de alarme, pré-alarme e modos de gravação agendados; 
3.Mínimo de 2TB de HD e possibilidade de expansão interna de até 2,5 TB e externa 
ilimitada;
4.O DVR terá que possuir  16  entrada de vídeo e 16  canais  de saída  de  vídeo 
looping.
5.Velocidade de gravação de até 480 imagens por segundo a resolução 360x240 
(NTSC), sendo possível o gerenciamento canal por canal de 1 a 30 ips; 
6.Gravação de até 240 ips em 720X480 e 120ips em 720X240, para cada uma das 
16 câmeras 
7.Possuir DVDRW;
8.Sistema de busca rápida, selecionado por data e/ou hora e/ou alarme; 
9.Backup remoto dos DVRs conectados, total ou parcial; 
10.Suportar várias conexões remotas simultâneas; 
11.Controle de largura de banda de rede;
12.Saída SPOT programável - 4 saídas;
13.Pré-alarme configurável de no mínimo 60s; 
14.Possuir 16 (dezesseis) entradas para sensores;
15.Possuir 16 (dezesseis) saídas de alarme;
16.Possuir detecção de movimento integrado ao equipamento, permitindo selecionar 
até 5 diferentes por câmera;
17.Operação e programação através de menu em tela de monitor;
18.Reconhecimento de alteração da imagem;
19.Possuir software operacional em português
20.Possuir  interface  para  conexão  com  teclado  joystick,  para  controle  de 
visualização de imagens em tela;
21.Servidor Web integrado para visualização
22.Controle de movimentos horizontal e vertical das câmaras, bem como o zoom 
através de porta de comunicação padrão RS 422; 
23.Visualização,  acesso  e  controle  e  administração  total  do  equipamento  via 
protocolo de comunicação TCP/IP; 
24.Gravar nas seguintes Resoluções: 360x240, 720x240, 720x480; 

6.1.2.3 MESA DE COMANDO COM JOYSTICK
a)Joystick – com conjunto de movimentação com velocidade variável.
b)Monitor  no  teclado  –  08  teclas  com funções  múltiplas  para  acessar  menus  e 
ícones do programa.
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c)Teclas numéricas – (0 a 9) e teclas matemáticas.
d)Teclas especiais
e)Tecla que ativa alta velocidade de parada na região a ser percorrida e tecla que 
volta a câmera para o início.
f)Teclas que seleciona câmera e teclas que seleciona próxima câmera 
g)Conectores RS-485
h)Com 1 conector RJ-45 de 8 pinos (porta serial RS-485 fêmea), Conectores RS-485 
com velocidade de 19200 bps.

6.1.2.4 MONITOR ANALÓGICO 21”
Os  monitores  de  vídeo  analógico  de  21"  deverão  apresentar,  no  mínimo,  as 
seguintes características técnicas:
a)21” colorido medido diagonalmente Padrão NTSC;
b)Compatibilidade com os sinais de vídeos enviados pelas câmeras;
c)Estrutura 100% metálica;
d)Resolução mínima de 500 TVL;
e)Dot pitch 0,74 mm; 
f)Deflexão de 90º;
g) 2 (duas) Entrada de sinal de vídeo BNC com looping; 
h)Alimentação elétrica de 127Vca;
i)Deverá ter alta amplitude de temperatura de operação: - 10°C até + 50ºC
j)Consumo de 60 watts ( máximo); 
k)Controles de contraste e brilho frontais.

6.2 SISTEMA DE GERENCIAMENTO

6.2.1 ESTAÇÃO DE GERENCIAMENTO REMOTO
Hardware mínimo necessário:
a) Processador Pentium 4, 3.6 Ghz;
b) Memória RAM 1 Gb;
c) Placa de vídeo com 128MB e suporte para três monitores;
d) Hard disk (HD), 160 Gb;
e) Placa mãe ship set Intel, com slot AGP X8;
f) Placa de rede 100/1000 Mbps;
g) outros que forem necessários

 6.2.2 KIT “TECLADO E MOUSE”
São conjuntos de teclados e mouse que deverão permitir aos operadores operar a 
rede com conforto e facilidade.

Teclado:
a)Padrão USA 102 teclas AT;
b)Conexão PS/2;
c)Taxas máximas – 5 Vdc var 10%;
d)Resistência máxima de contato 500 Ω;
e)Aprovado CE, UL, CSA e TUV.

Mouse:
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a)Modelo óptico com dois botões e tecla de rolagem;
b)Configuração simplificada sem a necessidade de instalação;
c)Conexão via porta PS/2 ou USB;
d)Mecanismo óptico-mecânico;
e)Resolução mínima de 400 dpi.

MONITOR LCD 19” ou superior
a)Painel: TFT Matriz ativa LCD, Gabinete Slim;
b)Tratamento painel: Anti-glare, hard coating (3H);
c)Tamanho da imagem visível (diagonal): 19" (48.3 cm);
d)Tempo de resposta: máximo de 16ms (típico);
e)Ângulo de visão horizontal: 160 graus;
f)Ângulo de visão vertical: 160 graus;
g)Dotch Pitch 0,294; 
h)Brilho de  300 cd /m²
i)Constraste de 700:1 (estático) 2000:1 (dinâmico)
j)Freqüência de varredura horizontal: 30K~80 Hz;
k)Freqüência de varredura vertical: 55~75 Hz;
l)Compatibilidade: VESA, SXGA, XGA, SVGA,VGA ;
m)Resolução mínima: 1280x1024x60Hz;
n)Display colors: 16.2 milhões;
o)Consumo: 40W (Máx);
p)Controles manuais: Painel Frontal: Liga-Desliga, tecla de auto ajuste, tecla menu, 
tecla left, tecla right;
q)Funções OSD: Brilho, contraste, posição horizontal - vertical, foco;
r)Base com ajuste de inclinação;
s)Opção para fixação em parede;
t)cULus, FCC, CE, Windows XP Logo.

      6.2.3 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO

Este software deverá gerenciar todas os DVRs da unidade  e deverá ser expansível 
de modo a acomodar o acréscimo de novas unidades (até um total mínimo de 100 
DVRs).
Deverá ter como características principais:
a)Deverá ter capacidade de monitoração e gerenciamento de eventos e alarmes de 
modo centralizado;
b)Integração com subredes através de LAN, WAN ou Internet;
c)Visualização de 64 câmeras no mesmo monitor;
d)Capacidade de controle de câmeras móveis localizadas remotamente;
e)Configuração remota dos DVR’s conectados;
f)Log  de  alarmes  que  ocorrem  nos  DVR’s  conectados,  ao  reconhecimento  dos 
alarmes o mesmo faz a busca da imagem da hora da ocorrência;
g)Backup remoto dos DVR’s conectados;
h)Rede operacional Windows 2000 e XP;
i)Gerenciamento de mapas nos formatos: DWG, JPEG;          
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     6.3 SISTEMA DE APOIO

6.3.1 MOBILIÁRIO
Mesa  independentes  para  acomodar  2  monitores  analógicos  de  21”,  mesa  de 
comando,  canalização  de  cambiamentos  embutidos  e  espaço  para  documentos. 
Deve ser em aglomerado melamínico na cor cinza, com acabamentos na cor preta e 
azul, sem gavetas com as dimensões de 1,80x0,90x0,74, com pés reforçados para 
suportar o peso dos dois monitores analógicos de 21”, proporcionando firmeza e 
conforto para os operadores.  As cadeiras devem ser giratórias, com ajuste de altura 
e apoio lateral para os braços, na cor azul escuro.
Especificação complementares:

• Cadeira para digitador 

Giratória;  espaldar  baixo;  com apoio  para  braços;assento  e  encosto  em concha 
dupla, estofados, revestidos em vinil; estrutura em aço, pintada em epóxi, com 05 
pés; pés com rodízios; contra-assento em capa de polipropileno; contra-encosto em 
capa de polipropileno; regulagem de altura do assento a gás; assento e encosto com 
regulagem de inclinação, estruturados em madeira multilaminada, com espessura 
mínima de 15mm, sendo a parte posterior de cada um deles revestida com capa de 
polipropileno; bordas do assento e do encosto com perfil de pvc tipo macho e fêmea 
para proteção contra impactos; assento com sistema de regulagem de altura a gás; 
estrutura em aço estampado com cinco pés sobre rodízios em nylon com duplo giro; 
estofado em espuma de poliuretano injetado em formato anatômico, de acordo com 
as normas de ergonomia, com espessura mínima de 50mm e densidade mínima 
d45,revestido em vinil com espessura mínima de 1,0mm; apóia-braços injetados em 
nylon ou poliuretano, com alma de aço, com regulagem de altura em 5 posições por 
meio de botão de fácil acionamento; e as seguintes dimensões mínimas: assento 
47cm largura x  44cm profundidade,  encosto 42cm largura x  28cm altura,  apóia-
braços 20cm comprimento x 4cm largura; espaldar baixo de 40cm com regulagem 
de  no  mínimo  até  50cm;  altura  do  assento  em  relação  ao  piso  de  42cm  com 
regulagem de no mínimo até 50cm; assento e encosto com regulagem de inclinação 
de ate 5 e 15 graus, respectivamente; móvel na cor padrão da unidade adquirente 
(preta). 

6.3.2 RACKS 19” - 44US

a)Rack Piso Padrão 19"
b)Largura interna 23”;
c)Profundidade 670mm interno;
d)Estrutura soldada em aço SAE 1020 1,5mm de esp.
e)Porta frontal  embutida, armação em aço 1,5mm de esp., com visor em acrílico 
fumê 2,0mm de esp., com fechadura escamoteável .
f)04 pés niveladores confeccionados em aço (bitola 8mm).
g)Laterais e Fundos removíveis 0,75mm de esp. com aletas de ventilação e fecho 
rápido. 
h)Teto  chanfrado  (angulado)  0,9mm  de  esp.  com  abertura  para  02  ou  04 
ventiladores.
i)Kit de 1º e 2º plano móvel 1,5mm de esp. com furos 9x9mm para porca gaiola.
j)Guia argolas soldadas internamente nas colunas traseiras para acomodação de 
cabos.
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k)Base de 1,9mm de esp. com abertura na parte traseira para passagem de cabos. 
l)Kit ventilação forçada para teto com 02 ou 04 ventiladores 110/220v.
m)Pintura epóxi-pó texturizada na cor preta.

6.3.3 SWITCH
Este equipamento deverá ter pelo menos as seguintes características:
a)Fast Ethernet compatível 10/100 Mbps auto-negociação;
b)Tamanho padrão 19”;
c)Filtragem CRC;
d)Controle de fluxo no modo half duplex;
e)Buffer de dados de 1Mbit;
f)Temperatura de operação de 0 a 50C, umidade máxima de 90%;
g)Regulamentação FCC classe B, CE;
h)Capacidade de no mínimo 24 portas.

6.3.4 CHAVEADOR DE TECLADO E MOUSE
a)Conversão Teclado PS/2/ Mouse; 
b)Chaveador com 2 portas;
c)Suporte a Microsoft Intellimouse, Optical Mouse, Logitech Net Mouse e mais;
d)Suporta Vídeo de Alta Qualidade, com resolução VGA de até 2048 x 1536 com 
banda passante de 300MHz ou até 800 x 600 resolução SVGA;
e)Característica Hot-Plug, que permite a adição ou remoção de computadores sem 
desligar o chaveador KVM ou outros PCs;
f)Modo Auto-Scan para monitoramento de PCs;
g)Status do teclado restaurado ao se chavear entre PC’s; 
h)LED indicador para fácil monitoramento do status;
i)Som de bip para confirmação de troca de porta.

6.4 SISTEMA DE CÂMERAS

6.4.1 CÂMERAS FIXAS EM CAIXA DE PROTEÇÃO TIPO DOMO COM 
WDR “FAIXA DINÂMICA LARGA” 

Câmera fixa de CCD 1/4”, color 480TVL, 0,2 lux no modo colorido, 0,02 lux no modo 
preto e branco, uso externo em minidomo à prova de vandalismo, conforme norma 
Nema-4 e IP66 ou equivalente.
Deverão  ser  dia/noite,  instaladas  em  Domo  de  alta  resistência  à  prova  de 
vandalismo. A base da câmera deverá ser construída em alumínio com resistência a 
alto impacto, dotada de parafusos sem fenda e sem acesso a ferramentas comuns 
para  prender  o  Domo,  permitindo  somente  a  pessoas  com  ferramentas 
especializadas para realização da sua manutenção. O Domo deverá ser integrado a 
câmera, sendo assim, deve pertencer ao mesmo fabricante.
A Câmera deverá possuir, pelo menos, as seguintes características:
a)Sensores CCD coloridos com captores de 1/4”(um quarto de polegada);
b)Resolução mínima de 480 TVL;
c)Pixels totais 811(H) x 508 (V) (mínimo) 
d)Sensibilidade deverá ser igual ou menor a 0,2 lux colorido (30 IRE, sense up de 4 
x) e 0,02 lux preto e branco (30 IRE, sense up de 4 x)
e)Função WDR; 
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f)Relação sinal/ruído: igual o melhor que 52 dB;
g)Tensão de alimentação de 12 VCC e 24 VAC
h)Foco da lente varifocal de no mínimo 3,6 a 12mm;
i)Suporte de fixação adaptável em forro ou aparente;
j)Saída de Vídeo: Vídeo Composto, 1 Vpp/75 ohms;
k)Controle Automático de Ganho (CAG);
l)Deverá ter alta amplitude de operação, 0C a 50C de temperatura ambiente;

6.4.2 CÂMERAS FIXAS EM CAIXA DE PROTEÇÃO TIPO DOMO
Câmera fixa de CCD 1/3”, color 540TVL, 0,2 lux a 30IRE uso externo em minidomo à 
prova de vandalismo, conforme norma Nema-4 e IP66 e ou equivalente.
Deverão  ser  Coloridas,  instaladas  em  Domo  de  alta  resistência  à  prova  de 
vandalismo. A base da câmera deverá ser construída em alumínio com resistência a 
alto impacto, dotada de parafusos sem fenda e sem acesso a ferramentas comuns 
para  prender  o  Domo,  permitindo  somente  a  pessoas  com  ferramentas 
especializadas para realização da sua manutenção.
A Câmera deverá possuir, pelo menos, as seguintes características:
a)Sensores CCD coloridos com captores de 1/3”(um terço de polegada);
b)Resolução mínima de 540 TVL;
c)Sensibilidade deverá ser igual ou menor a 0,2 lux a 30 IRE e sem redução de ruído 
digital, mantendo-se imagem colorida;
d)Foco da lente varifocal de no mínimo 2,5 a 6mm;
e)Suporte de fixação adaptável em forro ou aparente;
f)Saída de Vídeo: Vídeo Composto, 1 Vpp/75 ohms;
g)Controle Automático de Ganho (CAG);
h)Relação sinal/ ruído: igual ou melhor que 45 dB;
i)As câmeras deverão ser totalmente tropicalizadas;
j)Deverá ter alta amplitude de operação, 0C a 50C;

6.4.3 CÂMERAS MÓVEIS EM CAIXA DE PROTEÇÃO TIPO DOMO
a)Câmera móvel tipo domo de uso externo color em baixa luminosidade (low light) – 
zoom mínimo de 32x óptico + 10x eletrônico ou equivalente.
b)Operação: em cores;
c)Formato do CCD: ¼” ou menor, com resolução NTSC 768(H) x 494(V);
d)Resolução horizontal: Resolução igual ou maior que 470 linhas de TV em NTSC;
e)Sensibilidade: menor ou igual a 0,3 lux no modo colorido e menor ou igual a 0,03 
lux no modo preto e branco, em NTSC;
f)Ganho: igual ou maior que 32 X óptico e 10 x digital;
g)Foco: Automático, com cancelamento manual;
h)Velocidade de pan e tilt: Variáveis em “passos” quando controlado via joystick;
i)Padrões de vídeo: NTSC;
j)Saída de vídeo composto: Saída de vídeo composto 1 Vpp, mais ou menos 10%, 
75 ohms ou Ethernet;
k)Relação sinal/ ruído: Mínima de 50 dB;
l)Alimentação de energia: 24 Vac, 60 Hz. As fontes de alimentação deverão estar 
inclusas;
m)Conectores e terminais: Deve ter conectores para saída de vídeo tipo BNC–75 
ohms ou Ethernet e terminal de alimentação de energia elétrica;
n)Comando: Via RS-422 ou 485;

Funções especiais:
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a)Detecção de movimento digital com acionamento de saída de alarme;
b)Pré-posicionamento de 128 ou mais posições para pan, tilt e zoom, programáveis;
c)Menu de configuração(setup) no vídeo;
d)Zonas de mascaramento em locais  específicos,  gerenciado junto com o zoom/ 
distância;
e)Compensação de Luz de fundo: Capacidade de melhorar a imagem em locais com 
fendas de claridade ou com ação de faróis de veículos;
f)Velocidade mínima de Presets:  400 graus/seg para PAN e 180 graus/seg para 
TILT;
g)Velocidade de pan/tilt de no mínimo 0,25º/s a 100º/s;
h)Precisão de pan/tilt de 0,5º;
i)Precisão de zoom de 0,5%;
j)Movimentação de PAN de 360°;
k)Movimentação de TILT de 90°;
l)No mínimo três padrões programáveis;
m)No mínimo quatro entradas contato seco de alarme;
n)Possuir proteção de surto no sinal de vídeo.

A Câmera deverá possuir as seguintes especificações:
a)Resolução: 768x494 pixels;
b)Qualidade imagem: 30 frames;
c)Resolução: 480 linhas no centro;
d)Relação sinal ruído melhor ou igual a 50dB;
e)Nível de iluminação de melhor ou igual a 0,03 Lux no modo preto/ branco;
f)Lentes com abertura f1.6, comprimento focal de 3.6 a 113 mm.

Caixa de proteção externa para câmera:
a)Composição: Construída em metal especial e policarbonato estabilizado para luz 
ultravioleta, adequado a ambientes externos;
b)Parte de policarbonato: A parte de policarbonato, por onde a câmera observará o 
ambiente, deve ser livre de distorções, sem perda significante de sensibilidade e 
resistente a vandalismos. 
c)Climatização: Deve possuir rede de climatização com aquecimento e ventilação;
d)Proteção  contra  surtos  elétricos:  possuir  rede  de  proteção  para  surto  elétrico 
incorporado, para linhas de energia, vídeo, dados e alarmes;
e)Acondicionamento próprio do fabricante, sem qualquer adaptação;
f)Proteção especial contra vandalismo em toda sua extensão de proteção à câmera;
g)Resistente a poeira, chuva, umidade, vibração.

Entrada para sensores de alarme: mínimo de 01 entrada;

Saídas Auxiliares: mínimo de 01 saída de alarme NA/NF.
Deverá possuir certificado NEMA-4 e com grau de proteção IP66.
As  câmeras  deverão  ser  integradas  em  domes  com  movimentador  horizontal/ 
vertical (PAN/ TILT), lente zoom motorizada tipo auto-íris e receptor de sinais de 
comando no mesmo equipamento.

Fonte de alimentação do Domo:
a)Função: deve ser fornecida uma fonte de alimentação para cada câmera de vídeo, 
com tensão e corrente adequadas;
b)Transformador isolado: transformador isolado (classe 2), com entrada 127 e 220 
Vac e Saída 24 Vac, ou especificada de acordo com fabricante;
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     6.5 PÓRTICOS DOMO

a)Estrutura: metálica;
b)Tipo: galvanizado a fogo, em forma poligonal;
c)Espessura: conforme projeto a ser apresentado pela contratada, 
d)Sustentação: Com base em parafusos chumbados em caixa de concreto;
e)Carga a ser suportada: peso de até 50 Kg sobre o braço, e 01 metro quadrado de 
área  de  exposição  a  ventos.  Não poderá  haver  trepidação com ventos  normais 
cotidianos ou deslocamento de ar provocado pelo movimento de veículos.
f)Formato: Cilíndrico ,   com braço curvo;
g)Altura: especificar in loco até 3,5 metros;
h)Ventos locais considerados: até 120 Km por hora;
i)Estrutura interna: OCA, bem como passagem de cabos elétricos e outros;
j)Entrada  de  cabeamento:  na  base,  com  50mm  de  diâmetro,  interligada  até  a 
primeira caixa de passagem;
k)Base com estrutura em  facão,  corte afiado, com seis bases triangular; 
l)Entrada de Cabeamento no braço: deverá ser OCA, saindo para parte interna do 
poste;
m)Base de fixação: Quadrada, com rasgos nas quatro extremidades, para fixação 
dos parafusos da caixa de concreto que ficará em cima do muro;
n)Descida de descargas atmosférica: em paralelo com o corpo do poste;
o)Caixa  de  Inspeção:permitir  o  manuseio  do  cabeamento  para  entra  na  caixa. 
Deverá ter tampa fixada com parafuso halen sextavado;
p)Padrão do material: Normas da ABNT;
q)Documentação:  Projeto  composto  por  desenhos  detalhados  e  cálculos  de 
estrutura (apresentados apenas pela licitante vencedora do certame, no momento 
em que os serviços forem iniciados);
r)Garantia: mínima de 20 anos, contra defeitos de fabricação.

   7. ESCOPO DO FORNECIMENTO

A SEDS quantificou os equipamentos, materiais e serviços a serem fornecidos que, 
por  sua  vez,  deverão  atender  a  todos  os  requisitos  funcionais  solicitados  nesta 
especificação e quantitativo de acordo com o item 11 (planilha de consumo). Os 
materiais necessários ao funcionamento específico do sistema, que por ventura não 
foram aqui previstos, deverão ser cotados na proposta da empresa que, caso assim 
não o fizer, estará se responsabilizando integralmente por esse fornecimento, sem 
custos adicionais para a SEDS.

   8. GARANTIA

8.1.1.O  fornecedor  deverá  garantir  o  funcionamento  e  integração,  com  a  rede 
existente e com todos os equipamentos, materiais,  serviços, e componentes, 
trocando aqueles com defeitos de fabricação,  por  um período mínimo de 24 
(Vinte e quatro) meses, contados a partir da data da Aceitação Definitiva. Esta 
garantia também se aplica para os serviços realizados.

8.1.2.Durante o período de garantia, o fornecedor deverá corrigir  prontamente, no 
local  de  instalação  e  sem  ônus  para  a  SEDS,  quaisquer  defeitos  dos 
equipamentos  e  serviços,  desde  que  estes  não  sejam  devidos  a  mau  uso, 
acidentes e /ou fatores externos. No caso de pane na Rede, o pessoal técnico 
SEDS  treinado  estará  autorizado  a  intervir  no  mesmo,  com  orientação  do 
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fornecedor, sem que haja perda de garantia. No entanto, caso haja necessidade, 
o fornecedor deverá enviar, após solicitação da SEDS, um técnico especializado 
ao local da pane para o devido atendimento da ocorrência. O tempo máximo 
para este atendimento não poderá exceder a 24 horas.

8.1.3.O fornecedor  deverá garantir  a  entrega de equipamento,  módulo,  peças e  
componentes idênticos ou de idêntica função, necessários para a ampliação 
da Rede, num período não inferior  a 10 (dez) anos. No caso de peças e  
componentes, o prazo de entrega não poderá ser superior a 3(três) meses  
após a solicitação.

9.TREINAMENTO

O proponente deverá apresentar em sua proposta, um programa de treinamento 
completo para Técnicos da SEDS, com aulas teóricas e práticas, visando à  
operação,  configuração,  gerenciamento e manutenção corretiva de todos os  
equipamentos  ofertados.  O  treinamento  deverá  permitir  que  os  técnicos  
dominem totalmente  a  supervisão  da  rede,  o  gerenciamento  operacional,  a  
utilização dos terminais e a manutenção a nível de módulos e circuitos dos  
equipamentos ofertados para esta unidade prisional. O programa, a duração e 
as condições do treinamento deverão ser descritos, sendo a duração mínima  
não inferior a 24 horas aula, para um mínimo de 06 (seis) técnicos da SEDS e 
para todos os operadores do SME (Sistema de Monitoramento Eletrônico) da  
unidade, sendo nesta proposta 12 operadores.
O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa, sendo que os custos 
referentes à estadia e transporte  dos instrutores e funcionários indicados pela  
SEDS para os cursos ficarão a cargo do fornecedor. O contratado deverá ainda  
observar que:

a) Todo o treinamento deverá ser ministrado na língua portuguesa;
b) Todo o material didático necessário deverá ser redigido em português;
c) Todos os custos com treinamento deverão estar incluídos nos preços 
cotados;
d) Todo o treinamento será realizado na Unidade Prisional e CGME.

    9.1. DOCUMENTAÇÃO

A  documentação  deverá  incluir  aspectos  relativos  à  manutenção,  configuração, 
integração,  gerenciamento  e  operação,  como  também  o  “as-built”  do  projeto 
executivo (plantas de tubulação, cabeamentos, interligações, diagramas de blocos, 
descritivos de funcionamento, e outros.)
Toda a documentação, inclusive diagramas e esquemáticos, deverá ser organizada de 
modo a permitir fácil reprodução, modificação ou atualização. 
Até  10  (dez)  dias  antes  do  início  dos  testes  de  aceitação,  o  contratado  deverá  
submeter à Comissão de Recebimento da SEDS, 02 (duas) cópias da documentação 
completa para aprovação, sendo uma cópia devolvida ao Contratado para eventuais  
correções e aprovação final.
Após a aprovação final,  deverão ser fornecidos 02 (dois)  jogos completos de toda  
documentação requerida, que poderão ser reproduzidas, preferencialmente em mídia.
Todos  os  custos  com  documentação  deverão  estar  compreendidos  nos  preços  
cotados.

    9.2.INSTALAÇÃO E ACEITAÇÃO

Caberá  ao  fornecedor  a  responsabilidade  sobre  a  instalação  mecânica,  elétrica, 
lógica e integração de todos os equipamentos fornecidos.
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O fornecedor  deverá  entregar  a  Comissão  de Recebimento  da  SEDS,  plano  de 
testes de aceitação com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência do início dos 
testes de aceitação da rede em campo.  Este plano de testes de aceitação,  que 
deverá ser aprovado pela Comissão de Recebimento da SEDS, definirá os testes 
executados  pelo  fornecedor  e  garantirá  que  a  rede  opere  de  acordo  com  as 
especificações.
O material objeto desta aquisição será considerado recebido, somente após ter sido 
vistoriado pela Comissão de Recebimento da SEDS e constatado as coincidências 
com as reais características prefixadas de acordo com as Especificações Técnicas, 
seus apêndices e examinadas no laboratório que a Comissão arbitrar, caso julgue 
necessário. O recebimento provisório não se traduz por aceitação.
Verificando-se a rejeição de qualquer material,  o  fornecedor será notificado para 
retirá-lo e substituí-lo por outro que satisfaça às exigências preestabelecidas, em 
prazo a ser determinado.
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA: Após a conclusão dos serviços de operação assistida, 
caso não haja nenhuma pendência por parte da contratada em relação aos serviços 
prestados,  a  Comissão  de  Recebimento  da  SEDS  emitirá  o  TRP  (Termo  de 
Recebimento Provisório). Após a emissão do TRP, iniciará o período de TESTE DE 
FUNCIONALIDADE (Operação Contínua Sem Falhas por trinta dias).
ACEITAÇÃO  DEFINITIVA:  Após  o  término  do  período  de  TESTE  DE 
FUNCIONALIDADE (Operação Contínua Sem Falhas), que será de 30 (trinta) dias 
corridos, caso não haja nenhuma pendência por parte da contratada em relação aos 
serviços prestados, a Comissão de Recebimento da SEDS emitirá o TRD (Termo de 
Recebimento Definitivo).

    9.3 QUALIFICAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O proponente deverá apresentar declaração de desempenho de atividade pertinente 
e compatível em Características e quantidades licitadas, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), de acordo com o exigido 
no item 12.5.

O  proponente  deverá  declarar  juntamente  com  a  sua  Proposta  Comercial,  que 
disponibilizará assistência / suporte técnico no Estado de Minas Gerais, para prestar 
os seguintes serviços durante o período de vigência do contrato:

a)Consulta Técnica;
b)Manutenção de urgência, em caso de pane na Rede;
c)Manutenção e Reparo de partes e peças.

   9.4. DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA

9.4.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
O sistema adquirido deverá prover  o  monitoramento visual  das áreas internas e 
externas da edificação, de áreas de acesso e circulação de pessoal em geral nas 
áreas internas, com visualização das imagens captadas pelas câmeras na Central 
Local  de  Monitoramento  e  transmitidas  a  Central  Remota  de  Monitoramento 
instalada nas  dependências  da  SEDS em Belo  Horizonte,  com transmissão das 
imagens através de meio de comunicação que a SEDS disponibilizar, podendo ser 
link dedicado ou outra forma de transmissão no padrão Ethernet.

O sistema deverá apresentar, dentre outras, as seguintes características funcionais:
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 Operar de forma contínua: 24 horas por dia, 7 dias por semana;
 Possuir imagens com ausência de distorções geométricas ou linearidade;
 Ser resistente a vibrações e a impactos;
 Operar com níveis variáveis de iluminação (diurno, noturno, luz do sol,  luz 

      artificial, etc), sem perda significante das imagens;
 Trabalhar com temperatura 5º C a 50º C e Umidade relativa do ar 30% a 95%;
 Permitir tensões de alimentação em 127 e 220 Vca fase/ neutro ±10% (dez 

por cento), com freqüência da rede em 60 Hz ±5% (cinco por cento).

O aterramento do sistema deverá ser independente da rede atual existente e será de 
responsabilidade da proponente vencedora. As características técnicas mínimas para este 
aterramento são: a) resistência de aterramento menor que 06 Ohms, segundo NBR 5410; 
b) todas as conexões de hastes com cordoalhas deverão ser soldadas. Esse aterramento 
deverá ser equalizado com a malha geral de aterramento do presídio. 

As fontes de alimentação do sistema deverão ser centralizadas e providas de dispositivos 
de proteção contra surtos atmosféricos e de transitórios de rede, curto nas saídas Vcc 
(tensão, corrente, etc).

Os circuitos de sinais de vídeo deverão possuir protetores nas extremidades, isto é, tanto 
perto  das  câmeras  e  perto  dos  DVR’s.  Deverá  ser  apresentado  para  aprovação  da 
Comissão Técnica da SEDS, memorial contendo a especificação, local de instalação e 
quantidade dos dispositivos de proteção. As características dos dispositivos de proteção 
contra surtos deverão estar compatíveis e capazes de proteger todos os componentes da 
Rede.
A  mão  de  obra  empregada  deverá  ser  garantida  pelo  fornecedor,  conduzindo  a  um 
perfeito  acabamento  e  ótima  aparência,  sendo  as  tolerâncias,  ajustes  e  métodos  de 
fabricação compatíveis com as técnicas de boa engenharia aplicáveis a cada caso. Todas 
as partes energizadas deverão ser adequadamente isoladas, protegidas e identificadas.
Os equipamentos objeto do fornecimento abrangem um Circuito Fechado de TV (CFTV) 
composto  basicamente  de:  câmeras  digitais  coloridas  fixas  instaladas  em Domos  ou 
cúpulas com visor em policarbonato a prova de vandalismo e corpo em metal resistente, 
câmeras móveis tipo  Domo coloridas e anti-vandalismo, equipamento de gravação de 
imagens digitais,  gerenciamento, monitores de vídeo coloridos, fontes de alimentação, 
unidade  de  energia  ininterrupta  (UPS)  que  são  para  alimentação  de  todos  os 
equipamentos instalados na sala de equipamentos como PABX, Servidores de Informática 
e  DVRs,  protetores  de  surtos  elétricos  e  atmosféricos,  cabeamentos  diversos (óptico, 
lógico e elétrico), conectores, acessórios, instalação, supervisão, projeto executivo, etc. 

Central Local de Monitoramento, instalado na Sala de Equipamentos, esta sala alojará os 
equipamentos responsáveis pela interligação do cabeamento que vem das câmeras nos 
locais  pré-definidos  no  projeto  executivo,  DVRs,  monitores  de  vídeo,  matrizes,  e 
interligação da rede local da unidade.

Os equipamentos ativos: DVRs, Matrizes e Switches componentes do sistema deverão 
ser acondicionados em rack(s) metálico(s) de forma a ter uma ótima apresentação física. 

Os  monitores  e  mesas  de  controle  serão  alojados  na  sala  de  monitoramento  SME- 
Sistema  de  Monitoramento  Eletrônico,  nas  mesas  dos  operadores,  de  tal  forma  que 
facilite a melhor visualização, operação do conjunto e o conforto de seus operadores, bem 
como, respeite as regras mínimas de ergonomia.
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Este conjunto será responsável pela operação e visualização de todas as câmeras da 
rede na unidade local e servirá de base para a conexão remota a partir da Central Remota 
de Monitoramento.

10. TOPOLOGIA BÁSICA DO CFTV

A  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas  Socioeducativa  (SUASE) 
Subsecretaria  de de Administração Penitenciária (  SUAPE) é o órgão central  de 
gerenciamento da rede do CFTV da SEDS, onde funciona a Central de Supervisão e 
Controle da rede. A Central de Monitoramento Remoto, está instalada na sala de 
supervisão operacional  da Subsecretaria,  é  encarregada pelo monitoramento,  da 
gravação,  da reprodução,  da supervisão e do controle das diversas câmeras de 
vídeos remotas, com utilização de equipamentos capazes de permitir visualização 
da  imagem  em  tempo  real,  qualidade  de  TV,  controle  de  Pan  Tilt  e  Zoom  e 
interferência na rede, se preciso for. Os equipamentos a serem instalados deverão 
comunicar com a plataforma de softwares e hardwares existentes.    

       O desenho abaixo ilustra a topologia básica do monitoramento por CFTV:
    

 SUPORTES

•Estrutura: metálica;
•Tipo: galvanizado a fogo, em forma poligonal;
•Espessura: conforme projeto a ser apresentado pela contratada, 

1
M PARAFUSOS DE FIXAÇÃO E 

TRAVAMENTO 

MODO DE ARTICULAÇÃO 

FOTO BÁSICA DO POSTE
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•Sustentação: autoportante, com base em parafusos chumbados em caixa de 
concreto;
•Carga a ser suportada: peso de até 50 Kg sobre o braço. Não poderá haver 
trepidação com ventos normais cotidianos ou deslocamento de ar provocado 
pelo movimento de veículos.
•Formato: a ser estudado, da melhor forma que se adaptar ao ambiente;
•Tamanho: verificar in loco varando, dependendo da necessidade local;
•Ventos locais considerados: até 120 Km por hora;
•Estrutura interna: OCA, bem como passagem de cabos elétricos e outros;
•Entrada  de  Cabeamento  no  braço:  deverá  ser  OCA,  saindo  para  parte 
interna do poste, no final da reta do braço;
•Base  de  fixação:  Cilíndrica,  com  rasgos  nas  quatro  extremidades,  para 
fixação dos parafusos na laje ou parede;
•Descida de descargas atmosférica: através de corpo do poste;
•Padrão do material: Normas da ABNT;
•Documentação:  Desenhos e cálculos inclusos (apresentados apenas pela 
licitante  vencedora  do  certame,  no  momento  em  que  os  serviços  forem 
iniciados);
•Garantia: mínima de 20 anos, contra defeitos de fabricação.

Observações:
a)Os postes e suportes deverão ser projetados sob supervisão do gerente do projeto e, 
antes da fabricação, deverá ser feito protótipo para aprovação;
b)A  firma  participante  do  processo,  antes  de  elaborar  sua  proposta,  deverá 
considerar  o  processo  de  ajustes  de  detalhes  no  projeto  e  no  processo  de 
fabricação.

FOTO BÁSICA DA BASE DE SUSTENTAÇÃO DO POSTE

   FOTO BÁSICA DA BASE DE SUSTENTAÇÃO DO POSTE

ESTRUTURA 
TRIANGULAR DE CORTE 

BASE DE SUSTENTAÇÃO

CAIXA DE INSPEÇÃO 

PARAFUSOS DE FIXAÇÃO

PÓRTICO CILINDRÍCO 
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11 CAIXA MÉTALICA

a)Tipo: retangular, em chapa reforçada;
b)Dimensões: 70x40x25(ALP);
c)Construção: metálica, com pintura eletrostática, na cor bege;
d)Porta: na dianteira, com fechadura, suporte para abertura e cadeado totalmente 
protegido;
e)Saída de cabeamento: pelo fundo, na parte de baixo, com orifício circular de 50 
mm, em duto de ressalto de 05 cm;
f)Ventilação Forçada: ventilador a rolamento, 110/220 Vac, duas veneziana na porta 
(com  tela  de  proteção  contra  entrada  de  mosquitos)  e  sensor  regulável  de 
temperatura. 
g)Fixação: encaixe de tubo na parte inferior e 2 parafusos Halen de ½” na parte 
superior;
h)Placa de fixação de equipamentos: fixada dentro da caixa na cor laranja,  com 
furação especial a ser definida em época oportuna.

    11.1 SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS
11.1.1 CABOS COAXIAIS

Os cabos coaxiais a serem utilizados deverão ser dimensionados a fim de atender 
as  especificações gerais  devendo ter  pelos  menos 90% (Noventa  por  cento)  de 
malha de cobre. Deverão ter capa de polietileno para uso em locais com presença 
eventual de água.

11.1.2 CABOS ÓPTICOS MULTIMODO - 4 FO

Os  cabos  ópticos  deverão  ser  multímodo,  preparados  para  utilização  em  dutos 
externos que estarão sujeitos a submersão e possuir 4 fibras ópticas; 

11.1.3 CONVERSORES ÓPTICOS – VÍDEO E DADOS UNIDIRECIONAL
Conversores ópticos para fibras multímodo para transmissão de vídeo a distâncias 
de 4000m. Deve suportar vídeo unidirecional e dados bidirecional. Este conversor 
será utilizado para fazer a interligação das câmeras móveis externas instaladas nos 
pórticos domo, até a Central Local de Monitoramento.
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11.1.4 PROTETORES DE SURTO EM LINHAS DE SINAIS
Todos as câmeras interligadas por  cabos coaxiais,  deverão estar  protegidas por 
protetores  de  surto  nas  duas  extremidades  do  circuito.  As  características  dos 
protetores,  deverão ser  definidas no projeto  executivo e aprovadas pela área de 
Engenharia da SEDS ou responsável técnico.

11.1.5 CONECORES BNC
Os conectores BNC deverão permitir uma perfeita conectorização e não permitir que 
esforços  mecânicos  normais  possam  provocar  perdas  ou  mau-contato.  Os 
conectores devem ser de ótima qualidade.

11.1.6 CABOS DE DADOS E UTP
Os cabos  utilizados  para  transmissão  dos  dados  de  comando  para  as  câmeras 
móveis, deverão ser de par trançado com fio condutor de corda de cobre estanhado 
classe 2, blindagem com trança de cobre estanhado, com capa de PVC, diâmetro de

 5mm, temperatura de operação igual ou superior a 70°C, Impedância nominal a 
1MHz de 80Ohms,  a serem utilizados deverão ser dimensionados a fim de atender 
as especificações gerais,  devendo ser previsto pelo menos 02 pares de fios por 
câmera móvel. Deverão ter blindagem e proteção total contra  água, ou seja, ser 
próprio para uso externo em tubulação subterrânea e ou dentro dos pórticos.

11.1.7 ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO

a)Todos  os  acessórios  de  fixação  (braçadeiras,  suportes  e  suspensões)  de 
eletrodutos deverão ser fabricados em chapa de ferro galvanizada;
b)Os vergalhões, parafusos, porcas e arruelas deverão ser cadmiados quando as 
instalações estiverem em ambientes abrigados, e galvanizados a fogo nas instala-
ções ao tempo;
c)Para as fixações serão utilizados chumbadores de aço galvanizado para instala-
ções para instalações aparentes em concreto;
d)Todos  os  acessórios  acima  deverão  obedecer  a  norma  NBR5410  instalações 
elétricas de baixa tensão;
e)Todas as instalações deverão todas ser embutida. Já existe tubulação embutida 
nas instalações das Unidades. Eventuais deslocamentos dos locais previstos para 
instalação,  para permitir  melhor  posicionamento das câmeras,  deverão ser  feitos 
com  tubulação  embutida,  chumbada  nas  paredes,  lajes,  muros  ou  solo.  Esses 
deslocamentos,  caso  necessários,  serão  de  pequenas  distâncias.  Não  haverá 
aditivos  (pagamentos extras)  para soma de todas as  tubulações executadas em 
quantidade  menor  que  10%  da  tubulação  total  utilizada(sugerimos  visitação  do 
local);
f)O quantitativo de cabeamento, estimado para cada unidade prisional, contempla 
uma margem de erro, pois as medições são em Plantas Baixas dos locais. Isto quer 
dizer  que  poderá  haver  necessidade  de  fornecimento  de  maior  quantidade  de 
cabeamento. As empresas deverão estar conscientes que, se não fizerem vistoria e 
medições, estarão assumindo o risco de fornecer tal quantidade de cabeamento sem 
custos adicionais para a SEDS.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIADE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

    11.2. SISTEMA ELÉTRICO
11.2.1 .FONTES CENTRAIS REDUNDANTES

Fonte de alimentação das câmeras fixas :
a) O sistema deverá ser redundante.
b) As fontes deverão ser de pelo menos de 450w
c) Função: deve ser fornecida uma fonte de alimentação centralizadas , com tensão 
e corrente adequadas;
d)Transformador isolado: transformador isolado (classe 2), com entrada 127v e 220v 
e Saída de 12 Vcc e ou 24 Vca, ou especificada de acordo com projeto e fabricante;

Deverão  ter  alimentação  compatível  com  a  necessidade  das  câmeras,  com  as 
seguintes características mínimas:

a)Tensão de entrada de 93 a 265 Vac;
b)Tensão de saída: de acordo com a tensão de entrada das câmeras (+/- 10%);
c) Proteção na entrada com fusível;
d) Proteção contra sobre corrente;
e) Proteção contra sobre tensão;
f) Saída de amperes, de acordo com o consumo dos equipamentos, estabilizados;
g) Fator de Ripple reduzido de saída;
h) Alta Isolação;
i) Queda de tensão nas entradas das câmeras: máximo de 10%
j) Corrente mínima especificada em projeto. 

     11.2.3 UNIDADE DE ENERGIA ININTERRUPTA – UPS
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO SISTEMA NOBREAK

Nobreak Nível: Grande Cód.  SIAD: 
61100196/6704
7-2

Descrição Unidade / Padrão Características Especificação 
Mínima
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Potência KVA 10,0
Fator de Potência de entrada 0,95 
Tensão de entrada (automática) 220  Volts  +/- 

15%Configuração Trifásico
Tensão de saída 220/127V  +/- 

1%Configuração Trifásico
Fator de Potência de Saída 0,8 
Supressão contra surtos e raios Padrão

Bateria Autonomia (50%) 28 min
Selada, livre de manutenção Padrão

Tensão de Barramento 192 VCC
Alojamento Nobreak
Proteção contra descarga total Padrão
Recarga automática Padrão

Dimensões Máximas ( conforme local disponível ) Nobreak +Baterias internas ( mm ) Alt.: 975 / Larg.: 
Peso Máximo ( kg ) 300

Alertas / Informações Alarme audiovisual
Indicador de troca de bateria
Leds de indicação de status

Alertas  Email/Celular no caso falha rede 
elétrica

 
Obrigatório

Conexão de Saída Tomadas padrão NEMA 5-15R 6 ( opcional )
Padrão Barra  de 

terminais
Forma senoidal pura Padrão Obrigatório

Software  de  gerenciamento  /desligamento  dos 
equipamentos conectados ao nobreak à distancia/ 
Shutdown Remoto (compatível Microsoft e Linux – 
Red Hat/Suse homologado por HCL) e Manual de 
utilização

Padrão Obrigatório

Shutdown  automático  dos  sistemas  e  
desligamento dos equipamentos 

Padrão Obrigatório

Interface de gerenciamento RS 232 Padrão Obrigatório

Isolação da Rede Padrão Obrigatório

Monitoração a distância via TCP/IP remotamente 
via protocolos SNMP ou HTTP

Padrão Obrigatório

Modo de operação Padrão On line e Dupla 
Conversão

Registro  de  ocorrências  da  rede  elétrica  e  do 
funcionamento do nobreak, com data, hora e tipo 
de evento

Padrão Obrigatório

Proteção do inversor contra sobrecarga Padrão Obrigatório

Entrada  para  módulos  de  baterias  externas  p/ 
aumentar tempo de autonomia

Padrão Obrigatório

Proteção contra surto de tensão e contra descarga 
total das baterias

Padrão Obrigatório

Tecla silenciadora do alarme sonoro Padrão Obrigatório
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12.RELAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
MAERIAL PERMANENTE

ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID EMPENHO COD. SIAD $ UNIT. $ TOTAL
1 MATRIZ DE VÍDEO 1 UNID PERMANENTE 58200088   
2 DVR 3 UNID PERMANENTE 58200088   
3 MESA DE COMANDO COM JOYSTICK 3 UNID PERMANENTE 58200088   

4
ESTAÇÃO DE GERENCIAMENTO REMOTO 
COMPLETA E MONITOR LCD DE 19" 1 UNID PERMANENTE 70100314   

5 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO 4 UNID PERMANENTE 71101012   
6 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO 4 UNID PERMANENTE 71100822   
7 RACK 19" 44 Us - 670mm Interno 1 UNID PERMANENTE 71950664   
8 SWITCH 1 UNID PERMANENTE 70350299   
9 CHAVEADOR DE TECLADO E MOUSE 1 UNID PERMANENTE 70100101   

10
CÂMERA FIXA, TIPO DOMO, ANTIVANDAL, 
COM WDR 8 UNID PERMANENTE 67100112   

11 CÂMERA FIXA, TIPO DOMO, ANTIVANDAL 38 UNID PERMANENTE 67100112   

12
CÂMERA PTZ, ANTIVANDAL PARA USO EX-
TERNO 4 UNID PERMANENTE 67100112   

13
PÓRTICO DOMO (3,5m), CAIXA METÁLICA E 
SUPORTE 4 UNID PERMANENTE 58200088   

14 CONVERSORES ÓPTICOS TX E RX 4 PARES PERMANENTE 58200088   
15 FONTE CENTRAL REDUNDANTE 2 UNID PERMANENTE 6130098   
16 UNIDADE DE ENERGIA ININTERRUPTA (UPS) 1 UNID PERMANENTE 61100196   

17 MONITOR ANALÓGICO PROFISSIONAL 21" 6 UNID
CONSUMO 

CONTROLADO 67600751   

MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO QNTD UNID EMPENHO COD. SIAD $ UNIT $ TOTAL

1 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO - VMS 1 Licença SERVIÇOS 4020391   
2 CABO COAXIAL - RG59 - 90% DE MALHA 5250 m CONSUMO 4020391   
3 CONECTOR BNC 234 unid CONSUMO 4020391   
4 PROTETOR DE SURTO EM LINHA DE SINAL 100 unid CONSUMO 4020391   
5 CABO ÓPTICO 4FO 1000 m CONSUMO 4020391   
6 CORDÃO ÓPTICO 2,5m 8 unid CONSUMO 4020391   
7 TERMINADOR ÓPTICO 4 unid CONSUMO 4020391   
8 CABO DE DADOS UTP 20 m CONSUMO 4020391   
9 CABO ELÉTRICO SINTENAX 6mm 1000V 1747,76 m CONSUMO 4020391   
10 CABO ELÉTRICO 2,5mm 800 m CONSUMO 4020391   
11 PROTETOR DE SURTO ELÉTRICO 50 unid CONSUMO 4020391   
12 DISJUNTORES CÂMERAS 15 unid CONSUMO 4020391   
13 QUADRO ELÉTRICO 3 unid CONSUMO 4020391   
14 DISJUNTOR ALTA TENSÃO 10 unid CONSUMO 4020391   
15 HASTE DE ATERRAMENTO COBREADA 3m 5 unid CONSUMO 4020391   
16 SOLDA EXOTÉRMICA 5 unid CONSUMO 4020391   
17 CABO DE COBRE NU 35mm 50 m CONSUMO 4020391   
18 ELETROCALHA TIPO U 10 m CONSUMO 4020391   

19
RECOMPOSIÇÃO DE ALVENARIA E PINTURA TO-
TAL DA PAREDE levantar m2 SERVIÇOS 4020391   

20
INFRA-ESTRUTURA INTERNA COM TUBULA-
ÇÕES 1/2", m LINEAR 97,25 m SERVIÇOS 4020391   

21
INFRA-ESTRUTURA EXTERNA COM TUBULA-
ÇÕES 0,40mm 161,68 m SERVIÇOS 4020391   

22

BASE EM CONCRETO FCK 20MPA PARA FIXA-
ÇÃO EM MURO PARA PÓRTICO DOMO INCLUIN-
DO FORMA, DESFORMA, ARMADURA E CON-
CRETAGEM E TUBULAÇÃO EMBUTIDA 2 m2 CONSUMO 4020391   

23 SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 1 vb SERVIÇOS 4020391   

24
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS 1 vb SERVIÇOS 4020391   

25 TREINAMENTO 1 vb SERVIÇOS 4020391   
26 PROJETOS 1 vb SERVIÇOS 4020391   

12.1 OBSERVAÇÕES: 
1)  O  proponente  deverá  analisar  as  distâncias  entre  as  câmeras  e  a  central, 
verificando se são compatíveis com o uso de cabeamento coaxial para vídeo e par 
trançado para dados, podendo ser usado controle de dados via cabo coaxial. Caso 
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não seja possível esse uso, o fornecedor deverá cotar conjuntos ópticos completos 
de forma a proporcionar a perfeita comunicação de vídeo e dados (sem ruídos nas 
imagens  e  controles).  Se  essa  necessidade  for  verificada  após  a  licitação,  o 
fornecedor  fica  obrigado  a  fornecer,  sem  custos  adicionais,  todos  os  ativos  e 
passivos dessa rede óptica, com pelo menos um par de fibra por câmera. Não serão 
aceitos Baluns sobre par trançado.
2) O proponente deverá cotar outros equipamentos ou acessórios, mesmo que não 
especificados  neste  documento,  que  forem  necessários  para  o  perfeito 
funcionamento do sistema. Se achar  conveniente deverá visitar  o  local.  Se essa 
necessidade for verificada após a licitação, o fornecedor fica obrigado a fornecer, 
sem custos adicionais, todos os equipamentos e acessórios necessários.

     12.2. OBSERVAÇÕES TÉCNICAS
1.Cabeamento coaxial para atendimento da Unidade será de responsabilidade do 
vencedor;
2.Materiais para Infra-estrutura (eletrodutos galvanizados, abraçadeiras, suportes, e 
outros) e Miscelâneas. Ver item 9.3.6.7;
3.Todas as câmeras deverão ter  pelo menos um par de proteção contra surto e 
transitório elétrico em cabos de alimentação;
4.Todas as câmeras deverão ter  pelo menos um par de proteção contra surto e 
transitório elétrico em cabos de sinal de vídeo;
5.Cabos especiais ou UTP nas quantidades necessárias; 

    12.3 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
Será de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de toda a mão de 
obra especializada, ou não, para fazer funcionar o sistema com perfeição.
• Instalação de todos os materiais para Infra-estrutura (eletrodutos galvanizados, 

abraçadeiras, suporte, e outros) cabeamento e miscelâneas;
• Projeto Executivo e "As Built";
• Gerenciamento da Obra;
• Mão  de  Obra  Especializada  de  Instalação,  Infra-Estrutura,  Cablagem  e 

Conectorização;
• Treinamento e Documentação;
• Supervisão;
• Fretes;
• Viagens, transporte e estadia e demais custos não explicitados nos itens acima;

  12.4 DOS MOBILIARIOS E RACKS PARA ACOMODAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS

1. Todos os mobiliários para a central  de monitoramento serão fornecidos 
pelo vencedor;

2. Todos  os  ajustes  necessários  na  sala  de  monitoramento  serão  de 
responsabilidade  do  fornecedor,  como:  cabeamento  elétrico  e  lógico, 
cortinas, tubulações, divisórias e outros. 

3. Os  DVRs serão acomodados em Racks com ventilação forçada, sensor 
de temperatura e filtro de ar. 
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    12.5 ITENS OBRIGATÓRIOS
12.5.1 GUIA DE IMPORTAÇÃO

Para  todos os  equipamentos  importados,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal,  a 
proponente  Vencedora,  obrigatoriamente,  deverá  entregar  cópia  da  Guia  de 
Importação autenticada.

    12.6 GARANTIA
Todos os equipamentos e sistemas deverão contar com garantia de 24 meses, a 
contar da data de recebimento dos sistemas instalados e funcionando. As empresas 
deverão declarar essa garantia, juntamente com suas propostas comerciais.

    12.7 REGISTRO NO CREA
A  empresa  Licitante  deverá  apresentar  Prova  de  seu  Registro  ou  Inscrição  na 
Entidade  Profissional.  Os  seguintes  documentos  deverão  ser  apresentados 
juntamente com as propostas comerciais das empresas:
a)Registro no CREA, ou Certidão de Registro de Localidade, registrada pelo CREA;
b)Prova de Quitação perante o CREA, dentro do prazo de validade.
c)Todas as memórias de cálculo deverão ser registradas no CREA.

    12.8.RESPONSÁVEL TÉCNICO E PESSOAL TÉCNICO
A empresa Licitante deverá indicar,  em sua proposta comercial,  pelo  menos um 
profissional  de  nível  superior,  Engenheiro  Eletricista  ou  eletrônico,  devidamente 
registrado  no  CREA,  “em  dia”  com  suas  obrigações  perante  aquele  órgão, 
pertencente ao quadro de funcionários da licitante,  que será responsável técnico 
pela  execução  dos  serviços  e  coordenará  os  trabalhos  gerais.  Deverão  ser 
apresentados os dados de contato (e-mail e telefone) desse profissional.

     12.09 CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
As  empresas  ou  engenheiros  diretamente  vinculados  essa,  responsáveis  pela 
proponentes deverão apresentar comprovação de capacitação técnica operacional, 
através  de  prova  da  Licitante  ser  detentora  de  atestado(s)  de  responsabilidade 
técnica  fornecido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado, 
acompanhado(s) da(s) respectivas CAT - Certidão de Acervo Técnico, devidamente 
registrado(s) nas entidades profissionais competentes, relativamente aos itens de 
maior relevância equivalentes ao objeto deste processo, em termos qualitativos e 
quantitativos, quais sejam:
1.Fornecimento e instalação de sistemas de redes estruturadas contemplando CFTV 
ou sistemas de rede de grande porte;
2.Rede elétrica de baixa ou alta tensão e ou redes estruturadas;
3.Fornecimento e instalação de pórticos domo ou torres  ;
4.Elaboração de projetos executivos;

12.10 SUB-CONTRATAÇÃO 
A sub-contratação parcial de algum item somente será admitida com autorização 
expressa da SEDS, nos casos devidamente justificados, não se admitindo a sub-
contratação  de  mais  de  30%  dos  serviços.  Isso  deverá  ser  comprovado  com 
apresentação de carteira de trabalho dos funcionários empregados na execução dos 
serviços.
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     12.11 VISTORIA TÉCNICA
A  vistoria  nas  instalações  do  CIA/CEIP  de  Uberlândia  deverá  ser  feita  por 
especialista  da  empresa interessada.  Essa visita  é  obrigatória  conforme item 10 
deste Anexo.

     12.12 PROJETOS
Antes do efetivo início das obras, a CONTRATADA deverá apresentar os projetos 
executivos  para  aprovação,  dentro  de  um  prazo  de  10  (dez)  dias  contados  da 
assinatura do contrato. A CONTRATADA deverá fazer o recolhimento da respectiva 
ART da obra junto ao CREA.

    12.13. LISTA DE PROFISSIONAIS
Por  se  tratar  de  obra  em área  de  segurança  máxima,  a  proponente  vencedora 
deverá  fornecer  uma relação  de  todos  os  profissionais  que  estarão  diretamente 
envolvidos com a implantação do sistema contendo: Nome completo, filiação e RG, 
que será encaminhado para o CGME,supervisor das obras que encaminhará par o 
órgão de inteligência da SEDS.

     12.14. DOCUMENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO
Juntamente com a NF,  a proponente vencedora deverá anexar cópia das guias, 
devidamente  quitadas,  do  INSS e  FGTS  do  mês  imediatamente  anterior  ao  da 
prestação dos serviços, sob pena de ter seus pagamentos bloqueados.

    12.15. DECLARAÇÃO DOS FABRICANTES
A  proponente  deverá  anexar  à  proposta  comercial,  declaração  do  fabricante 
declarando  que  o  proponente  é  autorizado  a  comercializar  e  instalar  seus 
equipamentos e sistemas,  dar  garantias,  que o fornecedor dispõe de assistência 
técnica no Brasil e que a mesma possui profissionais e técnicos aptos a prestar os 
serviços  objetos  desta  licitação.  Esta  declaração deverá  ser  exclusiva  para  esta 
licitação.
Esta  exigência  se  refere  às  Câmeras,  mesas  controladoras,  matriz,  Gravadores 
Digitais de Vídeo, monitores bem como os relacionados no termo de certificação.

    13 CATÁLOGOS DOS PRODUTOS

A  proponente  deverá  anexar  à  proposta  comercial,  cópia  dos  catálogos  dos 
equipamentos  ofertados.  Nestes  catálogos  deverão  constar  as  características 
técnicas de cada um, permitindo à Comissão de Licitação comprovar o atendimento 
às  características  técnicas  mínimas  exigidas.  Os  equipamentos  passíveis  de 
apresentação de catálogos são:

a) Câmeras Fixas e Móveis;
b) UPS – No-break;
c) Cabos coaxiais;
d) Conectores;
e) Conversores ópticos;
f) Mesa de Comando;
g) Matriz;
h) Monitor Analógico. 
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CFTV CIA/CEIP JUIZ DE FORA-MG

1.INTRODUÇÃO

O  objeto  desta  especificação  é  estabelecer  os  requisitos  técnicos  mínimos  para 
aquisição de um  CIRCUITO  FECHADO  DE  TV  (CFTV),  para  o  monitoramento  da 
CIA/CEIP Juiz de Fora, de modo  a  fazer  o  monitoramento  na  central  local  (no 
próprio CIA/CEIP) e remotamente (em outra central  em  Belo  Horizonte),  através  da 
visualização em tempo real, gravação e reprodução.

Esse  sistema  deverá  ser  incorporado  na  central  de  monitoramento  remota,  hoje 
existente, de modo a funcionar perfeitamente, através do software digital Watchdog 
( VMS). A empresa contratada ficará encarregada de fazer a integração desse sistema 
com os equipamentos já existentes  na  central,  fazendo  o  fornecimento  de  todos  os 
equipamentos, interfaces e/ ou softwares necessários para essa integração.

Comunicação remota com gabinete do Secretário como modelo existente.
São  objetos  deste  fornecimento  todos  os  equipamentos,  materiais,  instalações  e 

serviços necessários para a plena implantação do sistema.
A expectativa de vida útil do sistema adquirido é de 10 (dez) anos, tendo flexibilidade 

para se adaptar  às  mudanças  nos  requisitos  do  CFTV,  sem  a  necessidade  de 
substituição de seus principais  equipamentos,  com  atualização  de  software  e 
hardware para novos graus de exigências  de  serviços,  partindo  sempre  de  sua 
plataforma básica.

Para que seja atendido as exigências técnicas para a integração dos novos sistemas 
com o já existentes, o DVR terá que ser o modelo GV-DW PRO-9816 – 2 Tb mínimo, 
haja visto que o sistema  instalado  no  COPE  esta  trabalhando  com  plataforma   do 
software (VMS). 

2.APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
2.1.  As  propostas  deverão  ser  impressas  ou  desenhadas  no  idioma português, 

ressalvados os casos de informações complementares em catálogos, pré-impressos 
em inglês ou espanhol.  Isto  é,  todos  os  itens  desta  especificação  técnica 
deverão ser respondidos no idioma português.  Informações adicionais,  além das 
que forem solicitadas, e apenas estas informações  adicionais,  poderão  ser 
apresentadas no idioma inglês ou espanhol. Todas as grandezas  expressas  nos 
documentos e desenhos deverão fazer uso do sistema Internacional  de  Unidades 
(Sistema Métrico Decimal).

2.2. Os equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão estar de acordo com 
as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

2.3.  Na  inexistência  destas,  ou  em  caráter  suplementar,  poderão  ser  adotadas 
outras normas de entidades reconhecidas internacionalmente, tais como:
NEMA - National Electrical Manufactures Association;
ANSI - American National Standards Institute;
ASA - American Standards Association;
IEC - International Electrotechnical Comission;
DIN - Deutsche Industrie Normen;
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IEEE - Institute of Electrical and Electronic Engineers;
NEC - National Electric Code;

ASTM - American Society for Testing and Materials;
EIA - Electronic Industries Association;

2.3.1. Os equipamentos em geral, deverão possuir certificação UL LISTED, CE ou 
certificação  oficial  equivalente  emitida  por  órgão  credenciado  do  INMETRO, 

referente a compatibilidade eletromagnética/emissões eletromagnéticas e segurança 
e deverão ser apresentadas juntamente com as propostas comerciais;

2.3.2. O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta comercial, laudo 
de ensaios de laboratório comprovando que o DVR e as Câmeras Fixas ofertadas 
atendem os itens técnicos definidos nas presentes especificações. A SEDS aceitará 
laudos oficiais emitidos  por  laboratórios  de  certificação  de  Universidades, 
laboratórios de certificação independentes  reconhecidos  internacionalmente, 
laboratórios credenciados pela ANATEL ou INMETRO,  INATEL  (Santa  Rita  do 
Sapucaí – MG), UNICAMP (Campinas – SP) e LABELO (Porto Alegre – RS);

2.3.3. O laudo técnico retro mencionado deverá observar obrigatoriamente:
2.3.3.1.Ser elaborado em papel timbrado da entidade fornecedora;
2.3.3.2.Conter  referência  à  marca,  modelo  e  número  de  série  dos 

equipamentos testados;
2.3.3.3.Referência  objetiva  se  os  equipamentos  atendem,  atendem 

parcialmente ou não atendem;
2.3.3.4.Local e data;
2.3.3.5.Identificação e assinatura do responsável técnico

2.3.4.  Todas  as  despesas  e  providências  decorrentes  para  teste,  mão-de-obra,  
transporte,  seguro,  emissão  de  laudos,  bem  como  quaisquer  outras  de  ordem 

material, que se  fizerem necessárias  ao cumprimento  das cláusulas do edital, 
serão de responsabilidade da contratada, não cabendo a SEDS quaisquer ônus 
adicionais.

2.3.5. Os equipamentos disponibilizados nos termos desse subitem, deverão estar 
acompanhados de catálogo(s) em português ou a especificação técnica fornecida 

pelo fabricante do(s) equipamento(s) e manuais, contendo todas as recomendações 
técnicas para instalação, abrangendo características ambientais, elétricas e físicas 
completas.

2.3.6.  A  critério  deste  órgão,  poderão  ser  solicitadas  amostras  para  testes  e 
verificação de funcionamento  e  a  recusa  em  disponibilizar  amostra  dos 
equipamentos ofertados para análise implicará na desclassificação da proposta. 

2.3.7. No caso de ocorrer a desclassificação, será convocada a licitante seguinte na 
ordem de classificação para atender as etapas pertinentes à homologação da 
solução ofertada.

2.3.8. O local para instalação do protótipo será na cidade de Belo Horizonte/MG, 
para promoção da análise dos recursos técnicos, sendo utilizados os cabeamentos 
existentes no local.
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3. ESCOPO DO FORNECIMENTO
A SEDS quantificou os equipamentos, materiais e serviços a serem fornecidos que, 

por sua  vez,  deverão  atender  a  todos  os  requisitos  funcionais  solicitados  nesta 
especificação e quantitativo de acordo com o item 11 (planilha de consumo). 
Os materiais necessários ao funcionamento específico do sistema, que por ventura 
não foram aqui previstos, deverão ser cotados na proposta da empresa que, caso 
assim não o fizer, estará se responsabilizando  integralmente  por  esse 
fornecimento, sem custos adicionais para a SEDS.

    4. GARANTIA
2.5.1.  O  fornecedor  deverá  garantir  o  funcionamento  e  integração,  com  a  rede 

existente e com  todos  os  equipamentos,  materiais,  serviços,  e  componentes, 
trocando aqueles com defeitos de fabricação, por um período mínimo de 24 (Vinte 
e quatro) meses, contados a partir  da data da Aceitação Definitiva.  Esta garantia 
também se aplica para os serviços realizados.

2.5.2. Durante o período de garantia, o fornecedor deverá corrigir prontamente, 
no local de  instalação  e  sem  ônus  para  a  SEDS,  quaisquer  defeitos  dos 
equipamentos e serviços, desde que estes não sejam devidos a mau uso, acidentes e 
/ou fatores externos. No caso de pane na Rede, o pessoal técnico SEDS treinado 
estará autorizado a intervir no mesmo, com orientação  do  fornecedor,  sem que  haja 
perda de garantia. No entanto, caso haja necessidade, o fornecedor deverá enviar, 
após solicitação da SEDS, um técnico especializado ao local da pane para o devido 
atendimento da ocorrência. O tempo máximo para  este  atendimento  não  poderá 
exceder a 24 horas.

2.5.3. O fornecedor deverá garantir a entrega de equipamento, módulo, peças e 
componentes  idênticos  ou  de  idêntica  função,  necessários  para  a  ampliação da 

Rede, num período não inferior a 10 (dez) anos. No caso de peças e componentes, o 
prazo de entrega não poderá ser superior a 3(três) meses após a solicitação.

    5. TREINAMENTO
O proponente deverá apresentar  em sua proposta, um programa de treinamento 

completo para  Técnicos  da  SEDS,  com  aulas  teóricas  e  práticas,  visando  à 
operação, configuração, gerenciamento  e  manutenção  corretiva  de  todos  os 
equipamentos ofertados. O treinamento deverá  permitir  que  os  técnicos 
dominem totalmente a supervisão da rede, o gerenciamento operacional,  a 
utilização  dos  terminais  e  a  manutenção  a  nível  de  módulos  e  circuitos  dos  

equipamentos ofertados para esta unidade prisional. O programa, a duração e as 
condições do  treinamento  deverão  ser  descritos,  sendo  a  duração  mínima  não 
inferior a 24 horas aula, para um mínimo de 06 (seis) técnicos da SEDS e para todos 
os operadores do SME (Sistema de Monitoramento Eletrônico) da unidade, sendo 
nesta proposta 12 operadores.

O  treinamento  deverá  ser  ministrado  em língua  portuguesa,  sendo  que  os  custos 
referentes à estadia e transporte dos instrutores e funcionários indicados pela SEDS para 
os cursos ficarão a cargo do fornecedor. O contratado deverá ainda observar que:

a) Todo o treinamento deverá ser ministrado na língua portuguesa;
b) Todo o material didático necessário deverá ser redigido em português;
c) Todos os custos com treinamento deverão estar incluídos nos preços cotados;
d) Todo o treinamento será realizado na Unidade Prisional e CGME.
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    6.DOCUMENTAÇÃO
A  documentação  deverá  incluir  aspectos  relativos  à  manutenção,  configuração, 

integração, gerenciamento  e  operação,  como  também  o  “as-built”  do  projeto 
executivo (plantas de tubulação,  cabeamentos,  interligações,  diagramas  de 
blocos, descritivos de funcionamento, e outros.)

Toda a documentação, inclusive diagramas e esquemáticos, deverá ser organizada de 
modo a permitir fácil reprodução, modificação ou atualização. 

Até  10  (dez)  dias  antes  do  início  dos  testes  de  aceitação,  o  contratado  deverá 
submeter à Comissão de Recebimento da SEDS, 02 (duas) cópias da documentação 
completa para aprovação, sendo uma cópia devolvida ao Contratado para eventuais 
correções e aprovação final.

Após a aprovação final,  deverão ser fornecidos 02 (dois) jogos completos de toda  
documentação requerida, que poderão ser reproduzidas, preferencialmente em mídia.

Todos os  custos  com documentação deverão estar  compreendidos nos preços 
cotados.

    7 INSTALAÇÃO E ACEITAÇÃO
Caberá  ao  fornecedor  a  responsabilidade  sobre  a  instalação  mecânica,  elétrica, 

lógica e integração de todos os equipamentos fornecidos.
O fornecedor deverá entregar a Comissão de Recebimento da SEDS, plano de testes 

de aceitação com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência do início dos testes de 
aceitação da rede em campo. Este plano de testes de aceitação, que deverá ser 
aprovado pela Comissão de Recebimento  da  SEDS,  definirá  os  testes  executados 
pelo fornecedor e garantirá que a rede opere de acordo com as especificações.

O material objeto desta aquisição será considerado recebido, somente após ter sido 
vistoriado pela  Comissão de Recebimento da SEDS e constatado as coincidências 
com as reais características prefixadas de acordo com as Especificações Técnicas, 
seus apêndices e examinadas  no  laboratório  que  a  Comissão  arbitrar,  caso  julgue 
necessário. O recebimento provisório não se traduz por aceitação.

Verificando-se a rejeição de qualquer material, o fornecedor será notificado para retirá-
lo e substituí-lo por outro que satisfaça às exigências preestabelecidas, em prazo a ser 

determinado.
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA:  Após a  conclusão dos  serviços  de  operação assistida, 

caso não haja nenhuma pendência por parte da contratada em relação aos serviços 
prestados, a Comissão de Recebimento da SEDS emitirá o TRP (Termo de Recebimento 
Provisório). Após a emissão do TRP, iniciará o período de TESTE DE FUNCIONALIDADE 
(Operação Contínua Sem Falhas por trinta dias).

ACEITAÇÃO  DEFINITIVA:  Após  o  término  do  período  de  TESTE  DE 
FUNCIONALIDADE (Operação Contínua Sem Falhas), que será de 30 (trinta) dias 
corridos, caso não haja nenhuma pendência por parte da contratada em relação aos 
serviços prestados, a Comissão de  Recebimento  da  SEDS  emitirá  o  TRD  (Termo  de 
Recebimento Definitivo).
    8 QUALIFICAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

O proponente deverá apresentar declaração de desempenho de atividade pertinente 
e compatível em Características e quantidades licitadas, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), de acordo com o exigido 
no item 12.5.

O  proponente  deverá  declarar  juntamente  com  a  sua  Proposta  Comercial,  que 
disponibilizará assistência / suporte técnico no Estado de Minas Gerais, para prestar 
os seguintes serviços durante o período de vigência do contrato:
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a) Consulta Técnica;
b) Manutenção de urgência, em caso de pane na Rede;
c) Manutenção e Reparo de partes e peças.

     9. DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA

9.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
O sistema adquirido deverá prover o monitoramento visual das áreas internas e 

externas da edificação, de áreas de acesso e circulação de pessoal em geral 
nas áreas internas, com visualização das imagens captadas pelas câmeras na 
Central Local de Monitoramento e transmitidas  a  Central 
Remota de Monitoramento instalada nas d ependências da SEDS em 

Belo Horizonte, com transmissão das imagens através de  meio  de 
comunicação que a SEDS disponibilizar, podendo ser link dedicado ou 

outra forma de transmissão no padrão Ethernet.

O  sistema  deverá  apresentar,  dentre  outras,  as  seguintes  características 
funcionais:

● Operar de forma contínua: 24 horas por dia, 7 dias por semana;
● Possuir imagens com ausência de distorções geométricas ou linearidade;
● Ser resistente a vibrações e a impactos;
● Operar  com  níveis  variáveis  de  iluminação  (diurno,  noturno,  luz  do  sol,  luz 

artificial, etc), sem perda significante das imagens;
● Trabalhar com temperatura 5º C a 50º C e Umidade relativa do ar 30% a 95%;
● Permitir tensões de alimentação em 127 e 220 Vca fase/ neutro ±10% (dez por 

cento), com freqüência da rede em 60 Hz ±5% (cinco por cento).

O aterramento do sistema deverá ser independente da rede atual existente e será de 
responsabilidade da proponente vencedora. As características técnicas mínimas para este 
aterramento são: a) resistência de aterramento menor que 06 Ohms, segundo NBR 5410; 
b) todas as conexões de hastes com cordoalhas deverão ser soldadas. Esse aterramento 
deverá ser equalizado com a malha geral de aterramento do presídio. 

As fontes de alimentação do sistema deverão ser centralizadas e providas de dispositivos 
de proteção contra surtos atmosféricos e de transitórios de rede, curto nas saídas Vcc 
(tensão, corrente, etc).

Os circuitos de sinais de vídeo deverão possuir protetores nas extremidades, isto é, tanto 
perto  das  câmeras  e  perto  dos  DVR’s.  Deverá  ser  apresentado  para  aprovação  da 
Comissão Técnica da SEDS, memorial contendo a especificação, local de instalação e 
quantidade dos dispositivos de proteção. As características dos dispositivos de proteção 
contra surtos deverão estar compatíveis e capazes de proteger todos os componentes da 
Rede.
A  mão  de  obra  empregada  deverá  ser  garantida  pelo  fornecedor,  conduzindo  a  um 
perfeito  acabamento  e  ótima  aparência,  sendo  as  tolerâncias,  ajustes  e  métodos  de 
fabricação compatíveis com as técnicas de boa engenharia aplicáveis a cada caso. Todas 
as partes energizadas deverão ser adequadamente isoladas, protegidas e identificadas.
Os equipamentos objeto do fornecimento abrangem um Circuito Fechado de TV (CFTV) 
composto  basicamente  de:  câmeras  digitais  coloridas  fixas  instaladas  em Domos  ou 
cúpulas com visor em policarbonato a prova de vandalismo e corpo em metal resistente, 
câmeras móveis tipo  Domo coloridas e anti-vandalismo, equipamento de gravação de 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIADE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

imagens digitais,  gerenciamento, monitores de vídeo coloridos, fontes de alimentação, 
unidade  de  energia  ininterrupta  (UPS)  que  são  para  alimentação  de  todos  os 
equipamentos instalados na sala de equipamentos como PABX, Servidores de Informática 
e  DVRs,  protetores  de  surtos  elétricos  e  atmosféricos,  cabeamentos  diversos (óptico, 
lógico e elétrico), conectores, acessórios, instalação, supervisão, projeto executivo, etc. 

Central Local de Monitoramento, instalado na Sala de Equipamentos, esta sala alojará os 
equipamentos responsáveis pela interligação do cabeamento que vem das câmeras nos 
locais  pré-definidos  no  projeto  executivo,  DVRs,  monitores  de  vídeo,  matrizes,  e 
interligação da rede local da unidade.

Os equipamentos ativos: DVRs, Matrizes e Switches componentes do sistema deverão 
ser acondicionados em rack(s) metálico(s) de forma a ter uma ótima apresentação física. 

Os  monitores  e  mesas  de  controle  serão  alojados  na  sala  de  monitoramento  SME- 
Sistema  de  Monitoramento  Eletrônico,  nas  mesas  dos  operadores,  de  tal  forma  que 
facilite a melhor visualização, operação do conjunto e o conforto de seus operadores, bem 
como, respeite as regras mínimas de ergonomia.

Este conjunto será responsável pela operação e visualização de todas as câmeras da 
rede na unidade local e servirá de base para a conexão remota a partir da Central Remota 
de Monitoramento.

9.2. TOPOLOGIA BÁSICA DO CFTV
A  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas  Socioeducativa  (SUASE) 

Subsecretaria de de Administração Penitenciária ( SUAPE) é o órgão central 
de gerenciamento da rede do CFTV da  SEDS,  onde  funciona  a  Central  de 
Supervisão e Controle da rede. A Central de  Monitoramento  Remoto,  está 
instalada na sala de supervisão operacional da Subsecretaria,  é 
encarregada pelo monitoramento, da gravação, da reprodução, da 

supervisão e do controle das diversas câmeras de vídeos remotas, com utilização de 
equipamentos  capazes  de  permitir  visualização  da  imagem em tempo 

real, qualidade de TV, controle de Pan Tilt e Zoom e interferência na rede, se 
preciso for. Os equipamentos  a  serem  instalados  deverão  

comunicar com a plataforma de softwares e hardwares existentes.   

O desenho abaixo ilustra a topologia básica do monitoramento por CFTV
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Os  sinais  das  câmeras  chegarão  na  Central  Local  de  Monitoramento,  através  de 
cabeamento coaxial, fibra óptica, onde serão conectados aos gravadores digitais para 16 
canais de entrada e DVDRW. As saídas dos DVRs irão para uma Matriz que permitirá 
maior  flexibilidade operacional.  A  partir  da Matriz,  serão conectados todos os  demais 
dispositivos de controle e visualização (Monitores, Teclados, etc). 
Na central serão instalados monitores analógicos profissionais de 21” e monitor SVGA de 
17” Cristal Liquido.
Através da Matriz, será permitido que o operador selecione qualquer câmera permitindo 
que o operador subseqüente controla as câmeras da cabine anterior ou vice-versa. O 
controle do sistema será feito através do teclado de comando com Joystick, interligado a 
Matriz. 
A prioridade da visualização será determinada pelo horário de funcionamento do presídio, 
sendo que durante períodos noturnos e diurnos as imagens podem ser visualizadas de 
forma  diferente  (tela  cheia,  quad  ou  multiplexada  em  16  canais).  Deste  modo  os 
operadores terão acesso a todas as câmeras da rede, de acordo com o programado, 
priorizando as imagens mais importantes e destacando-as em tela cheia em um dos dois 
monitores analógicos a sua disposição.

A rede de transmissão de imagens será executada pelos próprios DVRs. A saída Ethernet 
(TCP/IP) do DVR deverá ser conectada ao switch da rede da Unidade prisional. O DVR 
deverá possuir um endereço TCP/IP FIXO. Desta forma, qualquer pessoa interligada a 
rede de acesso do complexo e que tenha o software “cliente” instalado e senha válida 
para  acessar  a  rede,  poderá  visualizar  qualquer  uma  das  câmeras  do  complexo.  A 
solução  proposta  deverá  dispor  de  um  software  de  gerenciamento,  que  permita  aos 
usuários  remotos,  seja  na  rede  local  da  unidade  seja  na  Central  Remota  de 
Monitoramento, ter a gerencia completa do sistema, inclusive de operação das câmeras 
móveis.
      9 . 3. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

9.3.1 GERAL
      O sistema adquirido deverá atender as seguintes características: 

Rede de monitoramento: Permitir  simultaneamente a visualização em tempo 
real, o controle, a gravação, a reprodução e o back-up;

Princípio de funcionamento: visualização analógica e gravação digital;
Sistema Operacional: Windows 2000/XP, Linux, ou proprietário, desde que seja 
compatível com a rede atual do CFTV;
Câmeras: Suportar a instalação de câmeras preto e branco e colorido;
Conectores e terminais: ter os conectores para entrada e saída de vídeo tipo 

BNC 75 ohms,  conexões  ópticas   e  terminais  de  entrada  e  saída  de 
dispositivos;

Comunicação: Comunicação via Ethernet TCP/IP (rede de dados corporativa da 
SEDS);
Upgrading: permitir up-grade do software que executa a programação e operação 

da rede do CFTV,  sempre  que houver  atualização e  sem custo  adicional  para  a 
SEDS;

Software e hardware: desenvolvido para trabalhar 24 horas contínuas, nos 365 
dias do ano;

Auditoria: Deverá gerar arquivo de auditoria “log” onde fiquem registrados todos 
os eventos possíveis relacionados ao equipamento, indexados por data e hora;
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Funcionamento: Deverá ser realmente duplex, ou seja, não deverá interromper a 
gravação, nem baixar a velocidade da mesma, quando estiver sendo utilizado para 

realizar outra operação, como reprodução de imagens (play-back), cópias, mudança 
de programação,  etc.,  seja  localmente  no  equipamento,  ou  remotamente  via  rede 
corporativa, ou ainda, durante o acesso simultâneo (local e remoto);

Identificação  das  câmeras: Deverá  permitir  a  identificação  das  câmeras 
individualmente, através  de  caracteres  alfanuméricos,  nas  imagens  ao  vivo  e  as 
gravadas;

Senhas: Deverão permitir o gerenciamento através de senha de acesso em no 
mínimo dois  níveis;  senha  para  acesso  à  programação  da  rede  do  CFTV, 
senha para o acesso às imagens gravadas e à operação do equipamento, tanto 
para acesso local como para acesso remoto;

Softwares e manuais: Os softwares do sistema de CFTV e manual deverão ser 
preferencialmente em língua portuguesa;
Interface  com  o  usuário: Deverá  ser  totalmente  em  português,  de  fácil 

entendimento e interpretação;
Ajuste dos sinais das câmeras: Deverá permitir o ajuste individual dos sinais das 
câmeras (contraste, cor das imagens e outros);
Alimentação: energia elétrica (127 e 220Vac ± 10%), sendo ligado em uma das 

tomadas da rede elétrica ou na rede de emergência. As câmeras serão alimentadas a 
partir de  fontes, instaladas na central de monitoramento. O dimensionamento da rede 
elétrica necessária  para  suportar  os  sistema de CFTV é  de responsabilidade da 
CONTRATADA e deverá ser submetido a aprovação da área de Engenharia da SEDS 
para aprovação, antes do início das instalações. Como exigência mínima, a bitola dos 
cabos elétricos deverá ser de  2,5mm²,  e  não  poderá  permitir  queda  de  tensão 
superior a 5% da tensão de saída, estando o sistema com carga máxima. 

10. SISTEMA DE CONTROLE E VISUALIZAÇÃO

10.1. MATRIZ
a) Possa ser instalada em rack padrão 19”;
b) Com capacidade para 64 entradas e 8 saídas, com possibilidade de expansão 

mínima para 80 entradas e 16 saídas;
c) Alimentação de 120/230V, 50/60HZ;
d) Menu de programação na tela;

 e) Proteção de dados da memória em 2 ou mais semanas;
f) Entrada para “alarme” na matriz e capacidade para expansão para até 256 

entradas de alarme;
g) Portas de comunicação para periféricos (RS422/232/485)
h) Que possua identificação de câmara com mínimo de16 (dezesseis) caracteres 

de título, mais número da câmara, número do monitor e data em formato 24 Horas 
ou am/pm, selecionados pelo usuário.

10.2. DVR
a)  Permitir  visualização  da  imagem  ao  vivo  de  pelo  menos  16  (dezesseis) 

câmaras simultaneamente,enquanto  estiver  gravando,  reproduzindo  ou 
transmitindo imagens gravadas; 

b) Permitir recursos para gravação contínua, detecção de movimento, a partir de 
sinal de alarme, pré-alarme e modos de gravação agendados; 
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c) Mínimo de 2TB de HD e possibilidade de expansão interna de até 2,5 TB e 
externa ilimitada;

d)O DVR terá que possuir 16 entrada de vídeo e 16 canais de saída de vídeo 
looping.

e)  Velocidade  de  gravação  de  até  480  imagens  por  segundo  a  resolução 
360x240 (NTSC), sendo possível o gerenciamento canal por canal de 1 a 30 ips; 

f) Gravação de até 240 ips em 720X480 e 120ips em 720X240, para cada uma 
das 16 câmeras 

g) Possuir DVDRW;
h) Sistema de busca rápida, selecionado por data e/ou hora e/ou alarme; 
i) Backup remoto dos DVRs conectados, total ou parcial; 
j) Suportar várias conexões remotas simultâneas; 
k) Controle de banda de rede;
l) Saída SPOT programável - 4 saídas;
m) Pré-alarme configurável de no mínimo 60s; 
n) Possuir 16 (dezesseis) entradas para sensores;
o) Possuir 16 (dezesseis) saídas de alarme;
p)  Possuir  detecção  de  movimento  integrado  ao  equipamento,  permitindo 

selecionar até 5 diferentes por câmera;
q) Operação e programação através de menu em tela de monitor;
r)Reconhecimento de alteração da imagem;

 s) Possuir software operacional em português
t)  Possuir  interface  para  conexão  com  teclado  joystick,  para  controle  de 

visualização de imagens em tela;
u) Servidor Web integrado para visualização
v) Controle de movimentos horizontal e vertical das câmaras, bem como o zoom 

através de porta de comunicação padrão RS 422; 
w) Visualização,  acesso e controle e administração total  do equipamento via 

protocolo de comunicação TCP/IP; 
x) Gravar nas seguintes Resoluções: 360x240, 720x240, 720x480; 

10.3 MESA DE COMANDO COM JOYSTICK
a) Joystick – com conjunto de movimentação com velocidade variável.
b)Monitor no teclado – 08 teclas com funções múltiplas para acessar menus e 

ícones do programa.
c) Teclas numéricas – (0 a 9) e teclas matemáticas.
d) Teclas especiais 
e) Tecla que ativa alta velocidade de parada na região a ser percorrida e tecla 

que volta a câmera para o início.
f) Teclas que seleciona câmera e teclas que seleciona próxima câmera 
g) Conectores RS-485
h) Com 1 conector RJ-45 de 8 pinos (porta serial RS-485 fêmea), Conectores 

RS-485  com velocidade de 19200 bps.

10.4. MONITOR ANALÓGICO 21”
Os monitores  de vídeo analógico de  21"  deverão apresentar,  no  mínimo,  as 

seguintes características técnicas:

a) 21” colorido medido diagonalmente Padrão NTSC;
b) Compatibilidade com os sinais de vídeos enviados pelas câmeras;
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c) Estrutura 100% metálica;
d) Resolução mínima de 500 TVL;
e) Dot pitch 0,74 mm; 
f) Deflexão de 90º;
g) 2 (duas) Entrada de sinal de vídeo BNC com looping; 
h) Alimentação elétrica de 127Vca;
i) Deverá ter alta amplitude de temperatura de operação: - 10°C até + 50ºC
j) Consumo de 60 watts ( máximo); 
k) Controles de contraste e brilho frontais.

   11 SISTEMA DE GERENCIAMENTO

11.1. ESTAÇÃO DE GERENCIAMENTO REMOTO

Hardware mínimo necessário:
a) Processador Pentium 4, 3.6 Ghz;
b) Memória RAM 1 Gb;
c) Placa de vídeo com 128MB e suporte para três monitores;
d) Hard disk (HD), 160 Gb;e) Placa mãe ship set Intel, com slot AGP X8;
f) Placa de rede 100/1000 Mbps;
g) outros que forem necessários.

11.2. KIT “TECLADO E MOUSE”
São conjuntos de teclados e mouse que deverão permitir aos operadores operar 

a rede com conforto e facilidade.

Teclado:
a) Padrão USA 102 teclas AT;
b) Conexão PS/2;
c) Taxas máximas – 5 Vdc var 10%;
d) Resistência máxima de contato 500 Ω;
e) Aprovado CE, UL, CSA e TUV.

Mouse:
a) Modelo óptico com dois botões e tecla de rolagem;
b) Configuração simplificada sem a necessidade de instalação;
c) Conexão via porta PS/2 ou USB;
d) Mecanismo óptico-mecânico;
e) Resolução mínima de 400 dpi.

 11.3. MONITOR LCD 19” OU SUPERIOR

a) Painel: TFT Matriz ativa LCD, Gabinete Slim;
b) Tratamento painel: Anti-glare, hard coating (3H);
c) Tamanho da imagem visível (diagonal): 19" (48.3 cm);
d)Tempo de resposta: máximo de 16ms (típico);
e) Ângulo de visão horizontal: 160 graus;
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f) Ângulo de visão vertical: 160 graus;
g) Dotch Pitch 0,294; 
h) Brilho de  300 cd /m²
i) Constraste de 700:1 (estático) 2000:1 (dinâmico)
j) Freqüência de varredura horizontal: 30K~80 Hz;
k) Freqüência de varredura vertical: 55~75 Hz;
l) Compatibilidade: VESA, SXGA, XGA, SVGA,VGA ;
m) Resolução mínima: 1280x1024x60Hz;
n) Display colors: 16.2 milhões;
o) Consumo: 40W (Máx);
p) Controles manuais: Painel Frontal:  Liga-Desliga, tecla de auto ajuste, tecla 

menu, tecla left, tecla right;
q) Funções OSD: Brilho, contraste, posição horizontal - vertical, foco;
r) Base com ajuste de inclinação;
s) Opção para fixação em parede;
t) cULus, FCC, CE, Windows XP Logo.

11.4. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO
Este software deverá gerenciar todas os DVRs da unidade  e deverá ser expansível de 
modo a acomodar o acréscimo de novas unidades (até um total mínimo de 100 DVRs).
Deverá ter como características principais:

a) Deverá ter capacidade de monitoração e gerenciamento de eventos e alarmes 
de modo centralizado;

b) Integração com subredes através de LAN, WAN ou Internet;
c) Visualização de 64 câmeras no mesmo monitor;
d) Capacidade de controle de câmeras móveis localizadas remotamente;
e) Configuração remota dos DVR’s conectados;
f) Log de alarmes que ocorrem nos DVR’s conectados, ao reconhecimento dos 

alarmes o mesmo faz a busca da imagem da hora da ocorrência;
g) Backup remoto dos DVR’s conectados;
h) Rede operacional Windows 2000 e XP;
i)Gerenciamento de mapas nos formatos: DWG, JPEG;
11. 5. SISTEMA DE APOIO

11.5.1. MOBILIÁRIO
Mesa independentes para acomodar 2 monitores analógicos de 21”, mesa de 

comando, canalização  de  cambiamentos  embutidos  e  espaço  para  documentos. 
Deve ser em aglomerado  melamínico  na  cor  cinza,  com acabamentos  na  cor 
preta e azul, sem gavetas com as dimensões de 1,80x0,90x0,74, com pés reforçados 
para suportar o peso dos  dois  monitores  analógicos  de  21”,  proporcionando 
firmeza e conforto para os operadores.  As cadeiras devem ser giratórias,  com 
ajuste de altura e apoio lateral para os braços, na cor azul escuro.

Especificação complementares:

Cadeira para digitador 

Giratória; espaldar baixo; com apoio para braços;assento e encosto em concha 
dupla, estofados, revestidos em vinil; estrutura em aço, pintada em epóxi, com 
05 pés; pés com rodízios; contra-assento em capa de polipropileno; contra-encosto 
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em capa de polipropileno; regulagem de altura do assento a gás; assento e encosto 
com regulagem de  inclinação,  estruturados  em  madeira  multilaminada,  com 
espessura mínima de 15mm, sendo a parte posterior de cada um deles revestida 
com capa de polipropileno; bordas do assento e do encosto com perfil de pvc tipo 
macho e fêmea para proteção contra impactos; assento com sistema de regulagem 
de altura a gás; estrutura em aço estampado com cinco pés sobre rodízios  em 
nylon com duplo giro; estofado em espuma de  poliuretano  injetado  em  formato 
anatômico, de acordo com as normas de ergonomia, com espessura mínima de 
50mm e densidade mínima d45,revestido em vinil com espessura  mínima  de 
1,0mm; apóia-braços injetados em nylon ou poliuretano, com alma de  aço,  com 
regulagem de altura em 5 posições por meio de botão de fácil acionamento; e  as 
seguintes dimensões mínimas: assento 47cm largura x 44cm profundidade, encosto  

42cm largura x  28cm altura,  apóia-braços 20cm comprimento x  4cm largura; 
espaldar baixo de 40cm com regulagem de no mínimo até 50cm; altura do assento 
em relação ao piso de 42cm com regulagem de no mínimo até 50cm; assento e 
encosto com regulagem de inclinação de ate  5 e  15 graus,  respectivamente; 
móvel na cor padrão da unidade adquirente (preta). 

11.5.2. RACKS 19” - 44US

a) Rack Piso Padrão 19"
b) Largura interna 23”;
c) Profundidade 670mm interno;
d) Estrutura soldada em aço SAE 1020 1,5mm de esp.
e) Porta frontal embutida, armação em aço 1,5mm de esp., com visor em acrílico 

fumê  2,0mm de esp., com fechadura escamoteável .
f) 04 pés niveladores confeccionados em aço (bitola 8mm).
g) Laterais e Fundos removíveis 0,75mm de esp. com aletas de ventilação e 

fecho rápido. 
h)  Teto  chanfrado  (angulado)  0,9mm  de  esp.  com  abertura  para  02  ou  04 

ventiladores.
i) Kit de 1º e 2º plano móvel 1,5mm de esp. com furos 9x9mm para porca gaiola.
j) Guia argolas soldadas internamente nas colunas traseiras para acomodação 

de cabos.
k) Base de 1,9mm de esp. com abertura na parte traseira para passagem de 

cabos. 
l) Kit ventilação forçada para teto com 02 ou 04 ventiladores 110/220v.
m) Pintura epóxi-pó texturizada na cor preta.

         11.5.3. SWITCH

Este equipamento deverá ter pelo menos as seguintes características:
a) Fast Ethernet compatível 10/100 Mbps auto-negociação;
b) Tamanho padrão 19”;
c) Filtragem CRC;
d) Controle de fluxo no modo half duplex;
e) Buffer de dados de 1Mbit;
f) Temperatura de operação de 0 a 50C, umidade máxima de 90%;
g) Regulamentação FCC classe B, CE;
h) Capacidade de no mínimo 24 portas.
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11.5.4. CHAVEADOR DE TECLADO E MOUSE
a) Conversão Teclado PS/2/ Mouse; 
b) Chaveador com 2 portas;
c) Suporte a Microsoft Intellimouse, Optical Mouse, Logitech Net Mouse e mais;
d) Suporta Vídeo de Alta Qualidade, com resolução VGA de até 2048 x 1536 

com banda passante de 300MHz ou até 800 x 600 resolução SVGA;
e) Característica Hot-Plug, que permite a adição ou remoção de computadores 

sem desligar o chaveador KVM ou outros Pcs;
f) Modo Auto-Scan para monitoramento de Pcs;
g) Status do teclado restaurado ao se chavear entre PC’s; 
h) LED indicador para fácil monitoramento do status;
i) Som de bip para confirmação de troca de porta.
11.5.5. SISTEMA DE CÂMERAS

11.5.5.1CÂMERAS FIXAS EM CAIXA DE PROTEÇÃO TIPO DOMO COM 
WDR “FAIXA DINÂMICA LARGA”

 
Câmera fixa de CCD 1/4”, color 480TVL, 0,2 lux no modo colorido, 0,02 lux no 

modo preto e branco,  uso externo em minidomo à prova de vandalismo,  conforme 
norma Nema-4 e IP66 ou equivalente.

Deverão  ser  dia/noite,  instaladas  em  Domo  de  alta  resistência  à  prova  de 
vandalismo. A base da câmera deverá ser construída em alumínio com resistência a 
alto impacto, dotada de parafusos sem fenda e sem acesso a ferramentas comuns 
para prender o Domo, permitindo somente a pessoas com ferramentas especializadas 
para realização da sua manutenção. O Domo deverá ser integrado a câmera, sendo 
assim, deve pertencer ao mesmo fabricante.

A Câmera deverá possuir, pelo menos, as seguintes características:
a) Sensores CCD coloridos com captores de 1/4”(um quarto de polegada);
b) Resolução mínima de 480 TVL;
c) Pixels totais 811(H) x 508 (V) (mínimo) 
d) Sensibilidade deverá ser igual ou menor a 0,2 lux colorido (30 IRE, sense up 

de 4 x) e 0,02 lux preto e branco (30 IRE, sense up de 4 x)
e) Função WDR; 
f) Relação sinal/ruído: igual o melhor que 52 dB;
g) Tensão de alimentação de 12 VCC e 24 VAC
h) Foco da lente varifocal de no mínimo 3,6 a 12mm;
i) Suporte de fixação adaptável em forro ou aparente;
j) Saída de Vídeo: Vídeo Composto, 1 Vpp/75 ohms;
k) Controle Automático de Ganho (CAG)
l) Deverá ter alta amplitude de operação, 0C a 50C de temperatura ambiente;

11.5.6. CÂMERAS FIXAS EM CAIXA DE PROTEÇÃO TIPO DOMO
Câmera  fixa  de  CCD 1/3”,  color  540TVL,  0,2  lux  a  30IRE  uso  externo  em 

minidomo à prova de vandalismo, conforme norma Nema-4 e IP66 e ou equivalente.
Deverão  ser  Coloridas,  instaladas  em  Domo  de  alta  resistência  à  prova  de 

vandalismo. A base da câmera deverá ser construída em alumínio com resistência a 
alto impacto, dotada de parafusos sem fenda e sem acesso a ferramentas comuns 
para prender o Domo, permitindo somente a pessoas com ferramentas especializadas 
para realização da sua manutenção.
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A Câmera deverá possuir, pelo menos, as seguintes características:

a) Sensores CCD coloridos com captores de 1/3”(um terço de polegada);
b) Resolução mínima de 540 TVL;
c) Sensibilidade deverá ser igual ou menor a 0,2 lux a 30 IRE e sem redução de 

ruído digital, mantendo-se imagem colorida;
d) Foco da lente varifocal de no mínimo 2,5 a 6mm;
e) Suporte de fixação adaptável em forro ou aparente;
f) Saída de Vídeo: Vídeo Composto, 1 Vpp/75 ohms;
g) Controle Automático de Ganho (CAG);
h) Relação sinal/ ruído: igual ou melhor que 45 dB;
i) As câmeras deverão ser totalmente tropicalizadas;
j) Deverá ter alta amplitude de operação, 0C a 50C;

11.5.7. CÂMERAS MÓVEIS EM CAIXA DE PROTEÇÃO TIPO DOMO
a) Câmera móvel tipo domo de uso externo color em baixa luminosidade (low 

light) – 
zoom mínimo de 32x óptico + 10x eletrônico ou equivalente.
b) Operação: em cores;
c) Formato do CCD: ¼” ou menor, com resolução NTSC 768(H) x 494(V);
d) Resolução horizontal:  Resolução igual ou maior que 470 linhas de TV em 

NTSC;
e) Sensibilidade: menor ou igual a 0,3 lux no modo colorido e menor ou igual a 

0,03 lux no modo preto e branco, em NTSC;
f) Ganho: igual ou maior que 32 X óptico e 10 x digital;
g) Foco: Automático, com cancelamento manual;
h) Velocidade de pan e tilt: Variáveis em “passos” quando controlado via joystick;
i) Padrões de vídeo: NTSC;
j) Saída de vídeo composto: Saída de vídeo composto 1 Vpp, mais ou menos 

10%, 75 ohms ou Ethernet;
k) Relação sinal/ ruído: Mínima de 50 dB;
l)  Alimentação de energia:  24 Vac, 60 Hz. As fontes de alimentação deverão 

estar inclusas;
m) Conectores e terminais: Deve ter conectores para saída de vídeo tipo BNC–

75 ohms ou Ethernet e terminal de alimentação de energia elétrica;
n) Comando: Via RS-422 ou 485;

Funções especiais:
a) Detecção de movimento digital com acionamento de saída de alarme;
b)  Pré-posicionamento  de  128  ou  mais  posições  para  pan,  tilt  e  zoom, 

programáveis;
c) Menu de configuração(setup) no vídeo;
d) Zonas de mascaramento em locais específicos, gerenciado junto com o zoom/ 
distância;
e) Compensação de Luz de fundo: Capacidade de melhorar a imagem em locais 

com fendas de claridade ou com ação de faróis de veículos;
f) Velocidade mínima de Presets: 400 graus/seg para PAN e 180 graus/seg para 

TILT;
g) Velocidade de pan/tilt de no mínimo 0,25º/s a 100º/s;
h) Precisão de pan/tilt de 0,5º;
i) Precisão de zoom de 0,5%;
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j) Movimentação de PAN de 360°;
k) Movimentação de TILT de 90°;
l) No mínimo três padrões programáveis;
m) No mínimo quatro entradas contato seco de alarme;
n) Possuir proteção de surto no sinal de vídeo.

A Câmera deverá possuir as seguintes especificações:

a) Resolução: 768x494 pixels;
b) Qualidade imagem: 30 frames;
c) Resolução: 480 linhas no centro;
d) Relação sinal ruído melhor ou igual a 50dB;
e) Nível de iluminação de melhor ou igual a 0,03 Lux no modo preto/ branco;
f) Lentes com abertura f1.6, comprimento focal de 3.6 a 113 mm.

Caixa de proteção externa para câmera:

a) Composição: Construída em metal especial e policarbonato estabilizado para luz 
ultravioleta, adequado a ambientes externos;
b) Parte de policarbonato: A parte de policarbonato, por onde a câmera observará o 
ambiente, deve ser livre de distorções, sem perda significante de sensibilidade e 

resistente a vandalismos. 
c) Climatização: Deve possuir rede de climatização com aquecimento e ventilação;
d) Proteção contra surtos elétricos: possuir rede de proteção para surto elétrico  
incorporado, para linhas de energia, vídeo, dados e alarmes;
e) Acondicionamento próprio do fabricante, sem qualquer adaptação;
f)  Proteção  especial  contra  vandalismo  em  toda  sua  extensão  de  proteção  à 

câmera;
g) Resistente a poeira, chuva, umidade, vibração.

Entrada para sensores de alarme: mínimo de 01 entrada;

Saídas Auxiliares: mínimo de 01 saída de alarme NA/NF.
Deverá possuir certificado NEMA-4 e com grau de proteção IP66.
As câmeras deverão ser integradas em domes com movimentador horizontal/ 

vertical (PAN/ TILT), lente zoom motorizada tipo auto-íris e receptor de sinais de 
comando no mesmo equipamento.

Fonte de alimentação do Domo:

a) Função: deve ser fornecida uma fonte de alimentação para cada câmera de 
vídeo, com tensão e corrente adequadas;

b) Transformador isolado: transformador isolado (classe 2), com entrada 127 e 
220 Vac e Saída 24 Vac, ou especificada de acordo com fabricante;

      12. PÓRTICOS DOMO

a) Estrutura: metálica;
b) Tipo: galvanizado a fogo, em forma poligonal;
c) Espessura: conforme projeto a ser apresentado pela contratada, em três seções 

inteiras, sem emendas por flanges (pode ter emendas por encaixe, mínimo de 40 cm 
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de transpasse) ou maior de acordo com cálculo do projeto apresentado, chapa de pelo 
menos 03 mm, e mecanismo de giro na parte superior;

d) Sustentação:  autoportante,  com  base  em  parafusos  chumbados  em  caixa  de 
concreto;

e) Carga a ser suportada: peso de até 50 Kg sobre o braço, e 01 metro quadrado de 
área de exposição  a  ventos.  Não  poderá  haver  trepidação  com  ventos  normais 
cotidianos ou deslocamento de ar provocado pelo movimento de veículos.

f) Formato: Cônico até 06 metros, e reto de 06 metros até o topo, com braço padrão 
olho vivo;

g) Altura: 12metros;
h) Ventos locais considerados: até 120 Km por hora;
i) Estrutura interna: OCA, para enchimento com areia na parte cônica, bem como 

passagem de cabos elétricos e outros;
j) Entrada de cabeamento: na base, de forma subterrânea, com 50mm de diâmetro, 
interligada até a primeira caixa de passagem;
k) Entrada de Cabeamento na caixa: a 7,5 metros de altura, soldada na estrutura do 

poste, tipo cachimbo,  para encaixe de duto de 50 mm, e dois  parafusos Halen 
sextavados de ½” fixados a cerca de 75 cm da entrada de cabos, para fixação de caixa;

l) Entrada de Cabeamento no braço: deverá ser OCA, saindo para parte interna do 
poste, no final da reta do braço;

m) Tampa de Topo:  Poligonal,  com medida compatível  com topo do poste,  opaca 
(tampada);

n) Base de fixação: Quadrada, com rasgos nas quatro extremidades, para fixação dos 
parafusos da caixa de concreto;
o) Suporte para cabo de aço: situado a 7,5 metros, preparado para receber isolador 

padrão CEMIG e tracionamento do cabo de energia elétrica;
p) Descida de descargas atmosférica: através de corpo do poste;
q) Caixa de Inspeção: atrás da entrada de cabeamento na caixa, na altura de 09 

metros, de forma a permitir o manuseio do cabeamento para entra na caixa. Deverá ter 
tampa fixada com parafuso halen sextavado;

r) Estribos: Deverá ser colocados estribos, ou escada tipo “Marinheiro”, em distância 
de cerca de 30 cm, sem guarda corpo, a partir de 06 metros de altura indo até 01 
metro abaixo do topo. 

s) Plataforma  de  trabalho:  Deverá  ser  colocados  dois  estribos  plataforma,  com 
capacidade para sustentar até 200 Kg, com mão francesa, para trabalho em 04 locais do 
poste, instaladas: a 1,3 m abaixo do centro da caixa de equipamentos, a 1,3 m abaixo 
da entrada da caixa de inspeção, a 1,3 m abaixo do topo do poste; a 2 metros da linha 
horizontal do braço. No último local citado terá tamanho de 30 cm de largura x 30 de 
espaçamento do corpo poste  e mão francesa. Nos demais locais com tamanho de 30 
cm de largura x 80 de espaçamento do corpo poste e mão francesa.

t) Escada tipo marinheiro a partir de seis metros da base.
u) Braços: com 1,5 m de prolongamento, para suportar carga de até 50 Kg, curvo, oco 

para passagem de cabos, com joelho de 1” soldada na ponta, preparado para fixar no 
corpo do poste,  com “mão francesa” na vertical  e horizontal,  no prolongamento do 
braço;

v) Padrão do material: Normas da ABNT;
w) Documentação: Projeto composto por desenhos detalhados e cálculos de estrutura
 (apresentados apenas pela licitante vencedora do certame, no momento em que os 

serviços forem iniciados);
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x) Garantia: mínima de 20 anos, contra defeitos de fabricação.

SUPORTES

a) Estrutura: metálica;
b) Tipo: galvanizado a fogo, em forma poligonal;
c) Espessura: conforme projeto a ser apresentado pela contratada, chapa de pelo 

menos 03 mm, e mecanismo de giro;
d)  Sustentação:  autoportante,  com base  em parafusos chumbados  em caixa  de 

concreto;
e) Carga a ser suportada: peso de até 50 Kg sobre o braço. Não poderá haver 

trepidação com ventos normais cotidianos ou deslocamento de ar provocado pelo 
movimento de veículos.

f) Formato: a ser estudado, da melhor forma que se adaptar ao ambiente;
g) Tamanho: até 3 metros, se necessário, dependendo da necessidade local;
h) Ventos locais considerados: até 120 Km por hora;
i)  Estrutura  interna:  OCA,  para  enchimento  com areia  na  parte  cônica,  bem como 

passagem de cabos elétricos e outros;
j)  Entrada  de  cabeamento:  na  base,  de  forma embutida,  com 25mm de  diâmetro, 

interligada até a primeira caixa de passagem;
k) Entrada de Cabeamento no braço: deverá ser OCA, saindo para parte interna do 

poste, no final da reta do braço;
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l) Base de fixação: Quadrada, com rasgos nas quatro extremidades, para fixação dos 
parafusos na laje ou parede;
m) Descida de descargas atmosférica: através de corpo do poste;
n) Braços: com até 1,5 m de prolongamento, para suportar carga de até 50 Kg, curvo, 

oco para passagem de cabos, com joelho de 1” soldada na ponta;
o) Padrão do material: Normas da ABNT;
p) Documentação: Desenhos e cálculos inclusos (apresentados apenas pela licitante 
vencedora do certame, no momento em que os serviços forem iniciados);
q) Garantia: mínima de 20 anos, contra defeitos de fabricação.

Observações:
a) Os postes e suportes deverão ser projetados sob supervisão do gerente do projeto 

e, antes da fabricação, deverá ser feito protótipo para aprovação;

b) A firma participante do processo, antes de elaborar sua proposta, deverá considerar 
o processo de ajustes de detalhes no projeto e no processo de fabricação.

c) Os pórticos deverão ser instalados em base em concreto FCK 20MPA para pórtico 
do Domo incluso: Escavação, forma e desforma,e concretagem.

12.1. CAIXA MÉTALICA

a) Tipo: retangular, em chapa reforçada;
b) Dimensões: 70x40x25(ALP);
c) Construção: metálica, com pintura eletrostática, na cor bege;
d) Porta: na dianteira, com fechadura, suporte para abertura e cadeado totalmente 
protegido;
e) Saída de cabeamento: pelo fundo, na parte de baixo, com orifício circular de 50 

mm, em duto de ressalto de 05 cm;
f) Ventilação Forçada: ventilador a rolamento, 110/220 Vac, duas veneziana na porta 

(com tela  de  proteção  contra  entrada  de  mosquitos)  e  sensor  regulável  de 
temperatura. 
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g) Fixação: encaixe de tubo na parte inferior e 2 parafusos Halen de ½” na parte 
superior;

h) Placa de fixação de equipamentos: fixada dentro da caixa na cor laranja, com 
furação especial a ser definida em época oportuna.

13. SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS

13.1 CABOS COAXIAIS

Os  cabos  coaxiais  a  serem  utilizados  deverão  ser  dimensionados  a  fim  de 
atender as especificações gerais devendo ter pelos menos 90% (Noventa por cento) 
de malha de cobre. Deverão ter capa de polietileno para uso em locais com presença 
eventual de água.

13.2 CABOS ÓPTICOS MULTIMODO - 4 FO
Os cabos ópticos deverão ser multímodo, preparados para utilização em dutos 

externos que estarão sujeitos a submersão e possuir 4 fibras ópticas; 

        13.3 CONVERSORES ÓPTICOS – VÍDEO E DADOS UNIDIRECIONAL
Conversores ópticos para fibras multímodo para transmissão de vídeo a distâncias 

de 4000m. Deve suportar vídeo unidirecional e dados bidirecional. Este conversor será 
utilizado para fazer a interligação das câmeras móveis externas instaladas nos 

pórticos domo, até a Central Local de Monitoramento.

          13.4.PROTETORES DE SURTO EM LINHAS DE SINAIS
Todos as câmeras interligadas por cabos coaxiais, deverão estar protegidas por 

protetores de surto nas duas extremidades do circuito. As características dos 
protetores, deverão ser definidas no projeto executivo e aprovadas pela área de 
Engenharia da SEDS ou responsável técnico.

          13.5.CONECORES BNC
Os conectores BNC deverão permitir uma perfeita conectorização e não permitir 

que esforços mecânicos normais possam provocar perdas ou mau-contato. Os 
conectores devem ser de ótima qualidade.

          13.6. CABOS DE DADOS E UTP
Os cabos utilizados para transmissão dos dados de comando para as câmeras 

móveis, deverão  ser  de  par  trançado  com  fio  condutor  de  corda  de  cobre 
estanhado classe 2, blindagem com trança  de cobre  estanhado,  com capa  de 
PVC, diâmetro de 5mm, t emperatura  de  operação  igual  ou  superior  a  70°C, 
Impedância nominal a 1MHz de 80Ohms,   a  serem  utilizados  deverão  ser 
dimensionados a fim de atender as especificações  gerais,  devendo  ser  previsto 
pelo menos 02 pares de fios por câmera móvel. Deverão ter blindagem e proteção 
total contra  água, ou seja, ser próprio para uso externo em tubulação subterrânea e 
ou dentro dos pórticos.
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13.7.ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO
a)  Todos  os  acessórios  de  fixação  (braçadeiras,  suportes  e  suspensões)  de 

eletrodutos deverão ser fabricados em chapa de ferro galvanizada;
b) Os vergalhões, parafusos, porcas e arruelas deverão ser cadmiados quando as 
instalações estiverem  em  ambientes  abrigados,  e  galvanizados  a  fogo  nas 

instalações ao tempo;
c)  Para  as  fixações  serão  utilizados  chumbadores  de  aço  galvanizado  para 

instalações para instalações aparentes em concreto;
d) Todos os acessórios acima deverão obedecer a norma NBR5410 instalações 

elétricas de baixa tensão;
e) Todas as instalações deverão todas ser embutida. Já existe tubulação embutida 

nas instalações  das  Unidades.  Eventuais  deslocamentos  dos  locais  previstos  para 
instalação, para permitir melhor posicionamento das câmeras, deverão ser feitos com 
tubulação embutida, chumbada  nas  paredes,  lajes,  muros  ou  solo.  Esses 
deslocamentos, caso necessários, serão de  pequenas  distâncias.  Não  haverá 
aditivos (pagamentos extras) para soma de todas as tubulações  executadas  em 
quantidade menor que 10% da tubulação total utilizada(sugerimos visitação  do 
local);

f) O quantitativo de cabeamento, estimado para cada unidade prisional, contempla 
uma margem de erro, pois as medições são em Plantas Baixas dos locais. Isto quer 
dizer que poderá  haver  necessidade  de  fornecimento  de  maior  quantidade  de 
cabeamento. As empresas deverão estar conscientes que, se não fizerem vistoria e 
medições, estarão assumindo o risco de  fornecer  tal  quantidade  de  cabeamento  sem 
custos adicionais para a SEDS.

13.8. SISTEMA ELÉTRICO

13.8.1.FONTES CENTRAIS REDUNDANTES
Fonte de alimentação das câmeras fixas :
a) O sistema deverá ser redundante.
b) As fontes deverão ser de pelo menos de 450w
c)  Função: deve ser fornecida uma fonte de alimentação centralizadas ,  com 

tensão e     corrente adequadas;
d) Transformador isolado: transformador isolado (classe 2), com entrada 127v e 

220v e Saída de 12 Vcc e ou 24 Vca, ou especificada de acordo com projeto e 
fabricante;

Deverão ter alimentação compatível com a necessidade das câmeras, com as seguintes 
características mínimas:

●  Tensão de entrada de 93 a 265 Vac;
● Tensão de saída:  de acordo com a tensão de entrada das câmeras (+/- 

10%);
●  Proteção na entrada com fusível;
●  Proteção contra sobre corrente;
●  Proteção contra sobre tensão;
● Saída  de  amperes,  de  acordo  com  o  consumo  dos  equipamentos, 

estabilizados;
● Fator de Ripple reduzido de saída;
●  Alta Isolação;
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● Queda de tensão nas entradas das câmeras: máximo de 10%
● Corrente mínima especificada em projeto.

13.8.2.  UNIDADE DE ENERGIA ININTERRUPTA – UPS
 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO SISTEMA  NOBREAK

Nobreak Nível: Grande Cód. SIAD: 61100196/67047-2

Descrição Unidade / Padrão Características Especificação Mínima
Potência KVA 10,0

Fator de Potência de entrada 0,95 
Tensão de entrada (automática) 220 Volts +/- 15%
Configuração Trifásico
Tensão de saída 220/127V +/- 1%
Configuração Trifásico
Fator de Potência de Saída 0,8 
Supressão contra surtos e raios Padrão

Bateria Autonomia (50%) 28 min
Selada, livre de manutenção Padrão
Tensão de Barramento 192 VCC
Alojamento Internas no Nobreak
Proteção contra descarga total Padrão
Recarga automática Padrão

Dimensões  Máximas  (  conforme  local 
disponível )

Nobreak +Baterias internas ( mm 
)

Alt.: 975 / Larg.: 610 / Prof.: 1070

Peso Máximo ( kg ) 300
Alertas / Informações Alarme audiovisual  

Obrigatório
Indicador de troca de bateria

Leds de indicação de status
Alertas  Email/Celular  no  caso 
falha rede elétrica

Conexão de Saída Tomadas padrão NEMA 5-15R 6 ( opcional )
Padrão Barra de terminais

Forma senoidal pura Padrão Obrigatório

Software  de  gerenciamento 
/desligamento  dos  equipamentos 
conectados  ao  nobreak  à  distancia/ 
Shutdown Remoto (compatível  Microsoft 
e Linux – Red Hat/Suse homologado por 
HCL) e Manual de utilização

Padrão Obrigatório

Shutdown  automático  dos  sistemas  e  
desligamento dos equipamentos 

Padrão Obrigatório

Interface de gerenciamento RS 232 Padrão Obrigatório

Isolação da Rede Padrão Obrigatório

Monitoração  a  distância  via  TCP/IP 
remotamente  via  protocolos  SNMP  ou 
HTTP

Padrão Obrigatório

Modo de operação Padrão On line e Dupla Conversão

Registro de ocorrências da rede elétrica e 
do funcionamento do nobreak, com data, 
hora e tipo de evento

Padrão Obrigatório

Proteção do inversor contra sobrecarga Padrão Obrigatório

Entrada  para  módulos  de  baterias 
externas  p/  aumentar  tempo  de 
autonomia

Padrão Obrigatório

Proteção contra surto de tensão e contra 
descarga total das baterias

Padrão Obrigatório

Tecla silenciadora do alarme sonoro Padrão Obrigatório

        13.9. PROTETORES DE SURTO ELÉTRICO



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIADE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

      Deverão ser especificados no projeto executivo e previamente aprovados pela área 
de      engenharia da SEDS;

13.9.1.CABOS ELÉTRICOS

O dimensionamento da rede elétrica é de responsabilidade da CONTRATADA. Ela 
deverá estar de acordo com as especificações dos equipamentos ofertados e 
devem atender às especificações das normas listadas no item 2 deste documento. A 
bitola mínima deve ser igual ou superior a 2,5mm² como consta em planilha,para 
alimentação após protetor de surto. Os cabos de linha de alimentação  instalado em 
áreas externas com mínimo de 6mm, deve suportar e ser instalado em dutos que 
eventualmente estarão submersos, visando garantir de no máximo 5% de perda.

A rede de alimentação das câmeras serão distribuídas em duas fontes de acordo 
com distribuição definida em projeto. 

14 . VISITAÇÃO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
Será obrigatório a visita técnica por todas as licitantes sendo esta condição de 
participação no certame.
Esta será acompanhada por um técnico da SEDS em dias e local previamente 
agendados.  
Após esta vistoria obrigatória, será de total responsabilidade das licitantes, qualquer 
custo adicional na implantação do sistema, a qual deverá arcar com os quantitativos 

de materiais de fixação, instalação e serviços, independente dos quantitativos do 
item 11.

Os  quantitativos  de  materiais  de  infra-estrutura,  principalmente  cabeamento e, 
conseqüentemente, quantitativo de serviço de implantação, que figuram na relação 
dos itens abaixo foram feitos com base em medições em planta baixa, portanto é 
apenas referencial.
O  fornecedor  contratado  será  responsável  pelo  fornecimento  de  todos  os 

equipamentos, materiais  e  integração  da  rede  de  monitoramento,  bem  como 
diagrama de interligação e funcionamento  da  rede  cotado,  incluindo  diagramas 
elétricos, unifilares, interligações, blocos de funcionamento,  cabeamentos  e  outros 
elementos de rede, a serem entregues em papel e em mídia  (autocad,  Mapinfo e/ou 
Microstation);

Todos os equipamentos serão instalados pelo fabricante ou integrador, com aval do 
fabricante, sob supervisão da COMISSÃO TÉCNICA DA SEDS.

15. RELAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
MAERIAL PERMANENTE

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UNID. EMPENHO COD. SIAD $ UNIT.

$ 
TOTA

L
1 MATRIZ DE VÍDEO 1 UNID PERMANENTE 58200088   
2 DVR 3 UNID PERMANENTE 58200088   
3 MESA DE COMANDO COM JOYSTICK 3 UNID PERMANENTE 58200088   

4
ESTAÇÃO DE GERENCIAMENTO REMOTO 
COMPLETA E MONITOR LCD DE 19" 1 UNID PERMANENTE 70100314   

5 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO 4 UNID PERMANENTE 71101012   
6 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO 4 UNID PERMANENTE 71100822   
7 RACK 19" 44 Us - 670mm Interno 1 UNID PERMANENTE 71950664   
8 SWITCH 1 UNID PERMANENTE 70350299   
9 CHAVEADOR DE TECLADO E MOUSE 1 UNID PERMANENTE 70100101   

10
CÂMERA FIXA, TIPO DOMO, ANTIVANDAL, COM 
WDR 7 UNID PERMANENTE 67100112   
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11 CÂMERA FIXA, TIPO DOMO, ANTIVANDAL 40 UNID PERMANENTE 67100112   

12 CÂMERA PTZ, ANTIVANDAL PARA USO EXTERNO 2 UNID PERMANENTE 67100112   

13
PÓRTICO DOMO (12m), CAIXA METÁLICA E 
SUPORTE 2 UNID PERMANENTE 58200088   

14 CONVERSORES ÓPTICOS TX E RX 2 PARES PERMANENTE 58200088   
15 FONTE CENTRAL REDUNDANTE 2 UNID PERMANENTE 6130098   
16 UNIDADE DE ENERGIA ININTERRUPTA (UPS) 1 UNID PERMANENTE 61100196   

17 MONITOR ANALÓGICO PROFISSIONAL 21" 6 UNID
CONSUMO 

CONTROLADO 67600751

MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UNID. EMPENHO COD. SIAD $ UNIT $ TOTAL

1
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO - 
VMS 1Licença SERVIÇOS 4020391  

2
CABO COAXIAL - RG59 - 90% DE 
MALHA 4500m CONSUMO 4020391  

3CONECTOR BNC 229unid CONSUMO 4020391  

4
PROTETOR DE SURTO EM LINHA 
DE SINAL 98unid CONSUMO 4020391  

5CABO ÓPTICO 4FO 1000m CONSUMO 4020391  
6CORDÃO ÓPTICO 2,5m 4unid CONSUMO 4020391  
7TERMINADOR ÓPTICO 2unid CONSUMO 4020391  
8CABO DE DADOS UTP 20m CONSUMO 4020391  

9
CABO ELÉTRICO SINTENAX 6mm 
1000V 1650m CONSUMO 4020391  

10CABO ELÉTRICO 2,5mm 700m CONSUMO 4020391  
11PROTETOR DE SURTO ELÉTRICO 48unid CONSUMO 4020391  
12DISJUNTORES CÂMERAS 15unid CONSUMO 4020391  
13QUADRO ELÉTRICO 3unid CONSUMO 4020391  
14DISJUNTOR ALTA TENSÃO 10unid CONSUMO 4020391  

15
HASTE DE ATERRAMENTO 
COBREADA 3m 5unid CONSUMO 4020391  

16SOLDA EXOTÉRMICA 5unid CONSUMO 4020391  
17CABO DE COBRE NU 35mm 50m CONSUMO 4020391  
18ELETROCALHA TIPO U 10m CONSUMO 4020391  

19

BASE EM CONCRETO FCK 20MPA 
PARA FIXAÇÃO EM MURO PARA 
PÓRTICO DOMO INCLUINDO 
FORMA, DESFORMA, ARMADURA E 
CONCRETAGEM E TUBULAÇÃO 
EMBUTIDA 1,28m2 CONSUMO 4020391  

20SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 1vb SERVIÇOS 4020391  

21

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS 1vb SERVIÇOS 4020391  

22TREINAMENTO 1vb SERVIÇOS 4020391  
23PROJETOS 1vb SERVIÇOS 4020391  

15.1. OBSERVAÇÕES: 
1)  O  proponente  deverá  analisar  as  distâncias  entre  as  câmeras  e  a  central, 

verificando se são compatíveis com o uso de cabeamento coaxial para vídeo e par 
trançado para dados, podendo ser usado controle de dados via cabo coaxial. Caso 
não seja possível esse uso, o fornecedor deverá cotar conjuntos ópticos completos de 
forma a proporcionar a perfeita comunicação de vídeo e dados (sem ruídos nas imagens 
e controles). Se essa necessidade for  verificada após a licitação, o fornecedor fica 
obrigado a fornecer, sem custos adicionais, todos os ativos e passivos dessa rede óptica, 
com pelo menos um par de fibra por  câmera.  Não serão aceitos Baluns sobre par 
trançado.

2) O proponente deverá cotar outros equipamentos ou acessórios, mesmo que não 
especificados  neste  documento,  que  forem  necessários  para  o  perfeito 
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funcionamento do sistema.  Se  achar  conveniente  deverá  visitar  o  local.  Se  essa 
necessidade for verificada após a licitação, o fornecedor fica obrigado a fornecer, 
sem custos adicionais, todos os equipamentos e acessórios necessários.

15.2. OBSERVAÇÕES TÉCNICAS
a) Cabeamento coaxial para atendimento da Unidade será de responsabilidade do 
vencedor;
b)  Materiais  para  Infra-estrutura  (eletrodutos  galvanizados,  abraçadeiras, 

suportes, e outros) e Miscelâneas. Ver item 9.3.6.7;
c) Todas as câmeras deverão ter pelo menos um par de proteção contra surto e 

transitório elétrico em cabos de alimentação;
d) Todas as câmeras deverão ter pelo menos um par de proteção contra surto e 

transitório elétrico em cabos de sinal de vídeo;
e)Cabos especiais ou UTP nas quantidades necessárias; 

15.3. MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
Será de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de toda a mão de 

obra especializada, ou não, para fazer funcionar o sistema com perfeição.

 Instalação de todos os materiais para Infra-estrutura (eletrodutos galvanizados, 
abraçadeiras, suporte, e outros) cabeamento e miscelâneas;
 Projeto Executivo e "As Built";
 Gerenciamento da Obra;
  Mão  de  Obra  Especializada  de  Instalação,  Infra-Estrutura,  Cablagem  e 

Conectorização;
 Treinamento e Documentação;
 Supervisão;
 Fretes;
 Viagens, transporte e estadia e demais custos não explicitados nos itens acima;

15.4. DOS MOBILIARIOS E RACKS PARA ACOMODAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS
a)Todos os mobiliários para a central  de monitoramento serão fornecidos pelo  
vencedor;
b)  Todos  os  ajustes  necessários  na  sala  de  monitoramento  serão  de 

responsabilidade do fornecedor,  como:  cabeamento  elétrico  e  lógico,  cortinas, 
tubulações, divisórias e outros. 

c)  Os  DVRs serão acomodados em Racks com ventilação forçada,  sensor  de 
temperatura e filtro de ar. 

16. ITENS OBRIGATÓRIOS

16.1. GUIA DE IMPORTAÇÃO
Para  todos  os  equipamentos  importados,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal,  a 

proponente Vencedora, obrigatoriamente, deverá entregar cópia da Guia de Importação 
autenticada.
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16.2. GARANTIA
Todos os equipamentos e sistemas deverão contar com garantia de 24 meses, a 

contar da data de recebimento dos sistemas instalados e funcionando. As empresas 
deverão declarar essa garantia, juntamente com suas propostas comerciais.

16.3. REGISTRO NO CREA
A empresa  Licitante  deverá  apresentar  Prova  de  seu Registro  ou  Inscrição  na 

Entidade Profissional.  Os  seguintes  documentos  deverão  ser  apresentados 
juntamente com as propostas comerciais das empresas:

a)  Registro  no  CREA,  ou  Certidão  de  Registro  de  Localidade,  registrada  pelo 
CREA;

b) Prova de Quitação perante o CREA, dentro do prazo de validade.
c) Todas as memórias de cálculo deverão ser registradas no CREA.

16.4. RESPONSÁVEL TÉCNICO E PESSOAL TÉCNICO
A empresa Licitante deverá indicar, em sua proposta comercial,  pelo menos um 

profissional de  nível  superior,  Engenheiro  Eletricista  ou  eletrônico,  devidamente 
registrado no CREA, “em  dia”  com  suas  obrigações  perante  aquele  órgão, 
pertencente ao quadro de funcionários  da  licitante,  que  será  responsável  técnico  pela 
execução dos serviços e coordenará os trabalhos gerais. Deverão ser apresentados os 
dados de contato (e-mail e telefone) desse profissional.

16.5. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
As  empresas  ou  engenheiros  diretamente  vinculados  essa,  responsáveis  pela 

proponentes deverão  apresentar  comprovação  de  capacitação  técnica  operacional, 
através de prova da Licitante  ser  detentora  de  atestado(s)  de  responsabilidade 
técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) 
da(s) respectivas CAT - Certidão de Acervo  Técnico,  devidamente  registrado(s)  nas 
entidades profissionais competentes, relativamente  aos  itens  de  maior  relevância 
equivalentes ao objeto deste processo, em termos  qualitativos  e  quantitativos,  quais 
sejam:

a)  Fornecimento  e  instalação  de sistemas  de  redes  estruturadas  contemplando 
CFTV ou sistemas de rede de grande porte;

b) Rede elétrica de baixa ou alta tensão e ou redes estruturadas;
c) Fornecimento e instalação de pórticos domo ou torres;
d) Elaboração de projetos executivos;

16.6. SUB-CONTRATAÇÃO
A sub-contratação parcial de algum item somente será admitida com autorização 

expressa da  SEDS,  nos  casos  devidamente  justificados,  não  se  admitindo  a  sub-
contratação de mais de  30%  dos  serviços.  Isso  deverá  ser  comprovado  com 
apresentação de carteira de trabalho dos funcionários empregados na execução dos 
serviços.
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16.7. VISTORIA TÉCNICA
A  vistoria  nas  instalações  do  CIA/CEIP  de  Juiz  de  Fora  deverá  ser  feita  por 

especialista da empresa interessada. Essa visita é obrigatória conforme item 10 deste 
Anexo.

16.8. PROJETOS
Antes do efetivo início das obras, a CONTRATADA deverá apresentar os projetos 
executivos  para  aprovação,  dentro  de  um prazo de 10  (dez)  dias  contados  da 

assinatura do contrato. A CONTRATADA deverá fazer o recolhimento da respectiva 
ART da obra junto ao CREA.

16.9. LISTA DE PROFISSIONAIS
 Por se tratar de obra em área de segurança máxima, a proponente vencedora 

deverá fornecer  uma relação  de  todos  os  profissionais  que  estarão  diretamente 
envolvidos com a implantação do sistema contendo: Nome completo, filiação e RG, que 
será encaminhado para o CGME,supervisor das obras que encaminhará par o órgão de 
inteligência da SEDS. 

16.10. DOCUMENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO
Juntamente com a NF, a proponente vencedora deverá anexar cópia das guias,  
devidamente  quitadas,  do INSS e  FGTS do mês imediatamente  anterior  ao  da 

prestação dos serviços, sob pena de ter seus pagamentos bloqueados.

16.11. DECLARAÇÃO DOS FABRICANTES
A  proponente  deverá  anexar  à  proposta  comercial,  declaração  do  fabricante 

declarando que o proponente é autorizado a comercializar e instalar seus equipamentos 
e sistemas, dar garantias, que o fornecedor dispõe de assistência técnica no Brasil e que 
a mesma possui  profissionais  e  técnicos  aptos  a  prestar  os  serviços  objetos  desta 
licitação. Esta declaração deverá ser exclusiva para esta licitação.

Esta exigência se refere às Câmeras,  mesas controladoras,  matriz,  Gravadores 
Digitais de Vídeo, monitores bem como os relacionados no termo de certificação.

16.12. CATÁLOGOS DOS PRODUTOS
A  proponente  deverá  anexar  à  proposta  comercial,  cópia  dos  catálogos  dos 

equipamentos ofertados.  Nestes  catálogos  deverão  constar  as  características 
técnicas de cada um, permitindo à Comissão de Licitação comprovar o atendimento 
às características técnicas mínimas  exigidas.  Os  equipamentos  passíveis  de 
apresentação de catálogos são:

a) Câmeras Fixas e Móveis;
b) UPS – No-break;
c) Cabos coaxiais;
d) Conectores;
e) Conversores ópticos;
f) Mesa de Comando;
g) Matriz;

h) Monitor Analógico. 
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ANEXO V

MODELO DE CREDENCIAMENTO
PROCURAÇÃO

A  (nome  da  empresa)  _______________,  CNPJ  n.º  ________________,  com  sede  à 

______________________,  neste  ato  representada  pelo(s)  diretor  (es)  ou  sócio  (s),  com 

qualificação completa – (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)

pelo  presente  instrumento  de  mandato,  nomeia  e  constitui,  seu(s)  Procurador(es)  o  Senhor(es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),

a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Estado de Minas Gerais (ou de forma 

genérica:  para  junto  aos  órgãos  públicos  federais,  estaduais  e  municipais)  praticar  os  atos 

necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação,  podendo ainda,  substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local, data 

assinatura
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ANEXO VI
CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  E 
INSTALAÇÃO DE  CIRCUITOS  FECHADOS  DE 
TV,  DESTINADO  AO  CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO  DE  JUIZ  DE  FORA  E  AO 
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE UBERLÂNDIA, 
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DE  MINAS 
GERAIS,  POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO  DE DEFESA SOCIAL DE MINAS 
GERAIS,  E 
________________________________________.

O  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE 
DEFESA SOCIAL DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Rio de Janeiro, nº 471 - 

3º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 05.487.631/0001-09, neste ato representada por seu 

Secretário de Estado, MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, casado, professor, residente 

e domiciliado  nesta Capital, portador da C.I. nº M-3.064.744, expedida pela SSP/MG, CPF nº 526.010.216-

91, a seguir denominada CONTRATANTE e a __________________, sediada em __________________, 

na  Rua  ________________,  nº  ___,  bairro  _____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

___________________,  I.E.  nº  __________________,  por  seu  representante  legal 

______________________,  brasileiro  (a),  (estado  civil),  (profissão),  residente  e  domiciliado  (a)  em 

___________________, na  _______________________, nº _____, bairro ___________, portador(a) da 

C.I. nº M-____________, expedida pela ____/____ e CPF nº __________________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Processo Licitatório nº 30/2007, modalidade 

Pregão Presencial nº ______/2007, ao qual este Contrato está vinculado, cuja homologação foi publicada 

no Diário Oficial do Estado de ____/____/____, resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá pela 

Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste contrato é o fornecimento e instalação de circuito fechado de TV - CFTV, 
destinado ao Centro Socioeducativo de Juiz de Fora e ao Centro Socioeducativo de Uberlândia, de acordo 
com as especificações e detalhamentos consignados nos Anexos III e VI do edital de convocação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

A CONTRATADA obriga-se  a  entregar  os  bens  nos  endereços  especificado  no 
Anexo I do edital, arcando com todos os  ônus decorrentes do transporte.

§1º - A entrega deverá ser realizada perante a Comissão de Recebimento designada pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos:

a)  provisoriamente:  receberá  os  bens  de  posse  dos  documentos  apresentados  pela 
CONTRATADA e de uma via do Contrato e da proposta respectiva, para verificação de especificações, 
quantidade,  qualidade,  prazos,  preços,  embalagens  e  outros  dados  pertinentes  e,  encontrando 
irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá provisoriamente os 
bens, mediante recibo;

MINUTA
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b)  definitivamente:  após  o  recebimento  provisório  e  verificação  da  integridade, 
sendo aprovados nos exatos termos do Edital  e  da proposta vencedora,  será  efetivado o  recebimento 
definitivo mediante expedição de Termo Circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias).

§2º - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para a aplicação de 
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, visando a abrangência 
dos prazos de garantia dos bens adquiridos.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ ___________ (__________________).

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado na forma do art.  40,  XIV,  “a”  da Lei  8.666/93,   por 
crédito na conta corrente da Contratada em um dos bancos credenciados pelo Estado (Banco do Brasil, 
Bradesco, Itaú, Mercantil do Brasil), através do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, em 
até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal e aceitação dos bens, que deverá ser encaminhada à 
Superintendência de Logística e Recursos Humanos, devidamente atestada pelo Diretor da Unidade ou 
pessoa por ele designada, mediante comprovação da quitação mensal das obrigações trabalhistas, sociais 
e previdenciárias, de acordo com o art. 71 da Lei 8.666/93, observados os trâmites internos da Secretaria de 
Estado de Defesa Social.  

§1º - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação dos bens, o prazo para  pagamento 
será  descontinuado  e  reiniciado  após  a  correção  pela  CONTRATADA,  caso  em que  não  será  devida 
atualização financeira.

§2º -  A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos estabelecidos nas Notas 
Fiscais, que não estiverem previstos neste Instrumento.

§3º - A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal o nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento, além do número deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato  correrão  à  conta  das 
dotações  orçamentárias  1451.06.421.313.4376.0001.449052.251.1  e 
1451.06.421.313.4099.0001.339039.251.1.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato:

I  -  manter,  durante  a  execução  deste  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas neste instrumento e no processo licitatório;

II – aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da CONTRATANTE no que tange ao fiel 
cumprimento das condições e cláusulas pactuadas;

III - zelar pela qualidade dos bens fornecidos, promovendo reparação, correção, remoção ou 
substituição  às  suas  expensas,  no  total  ou  em parte,  dos  produtos  e  serviços  prestados  em que  se 
verificarem vícios, defeitos, ou que estiverem em desacordo com o estabelecido neste Contrato;

IV – prestar assistência técnica, conforme especificado no instrumento editalício;
V -  assumir inteira responsabilidade civil,  administrativa e penal  por quaisquer prejuízos 

materiais e pessoais por ela causados, por culpa ou dolo, à CONTRATANTE ou a terceiros;
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VI - arcar com todos os ônus decorrentes da execução deste Contrato, pagando os tributos 
devidos por suas atividades, cumprindo regularmente as obrigações próprias do empregador, especialmente 
as de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, sem qualquer responsabilidade ou solidariedade por 
parte da CONTRATANTE;

VII - entregar os bens nos locais determinados e de acordo com os prazos estabelecidos no 
edital;

VIII - observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 
embalagens, volumes etc.;

IX - manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto contratado, 
para  representá-la;

X  -  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 
fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do Contrato, conforme § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93;

X  -  não subcontratar  total  ou  parcialmente  o  objeto  deste  Contrato  sem  autorização 
expressa da CONTRATANTE. No caso de subcontratação autorizada, a CONTRATADA responderá pelas 
obrigações  assumidas  na  hipótese de  inadimplência  ou  infração  de  qualquer  cláusula  ou  condição do 
Contrato pela SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato:

I – efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta;
II  –  nomear  representante(s)  encarregado(s)  de  fiscalizar  a  execução  deste 

Contrato;
III – notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, fixando-lhe 

prazo para saná-la.

CLÁUSULA NONA– DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

São prerrogativas da CONTRATANTE:

I – modificar unilateralmente este Contrato, respeitando todos os direitos da CONTRATADA;
II  –  rescindir,  unilateralmente,  este  Contrato,  para  melhor  adequação  às  finalidades  do 

interesse público;
III – fiscalizar a execução deste Contrato;
IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA FISCALIZAÇÃO

A  fiscalização  da  execução  deste  Contrato  será  exercida  por  representantes  da 
CONTRATANTE, devidamente credenciados por autoridades competentes da mesma, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem e informar à CONTRATANTE sobre quaisquer irregularidades porventura 
levantadas.

§1º - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, cuja ocorrência 
não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE.

§2º  -  A  CONTRATANTE reserva-se  o  direito  de  rejeitar  no  todo  ou em parte  os  bens 
fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

A rescisão deste Contrato poderá ocorrer:
I – por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

II – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos seguintes casos:
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a) pelo descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b)  pela  lentidão  no  cumprimento  do  contrato,  impossibilitando  a  execução  no  prazo 

estabelecido;
c) pelo atraso injustificado no início do serviço;
d)  pela  paralisação  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à 

CONTRATANTE;
e)  pela subcontratação total  ou parcial  do objeto,  a  associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão, ou incorporação;
f) pelo não atendimento às determinações regulares da autoridade designada pela Unidade 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
g) por prática reiterada de faltas na execução, anotadas pela CONTRATANTE;
h) pela decretação de falência da empresa ou instauração de insolvência civil de sócio da 

empresa;
i) pela dissolução da sociedade;
j)  pela  alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que 

prejudique a execução do Contrato; 
l) por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

m) por ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva 
da execução do Contrato.

Parágrafo Único – A CONTRATANTE poderá valer-se das prerrogativas instituídas pelo art. 
80 da Lei  8.666/93, sem prejuízo da aplicação de qualquer das sanções previstas neste Contrato e na 
legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

I – advertência escrita;
II – multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do serviço não realizado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou do serviço não realizado, 
no caso de atraso superior  a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o 
tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei 13.994/01 e no art. 25 do Decreto 
44.431/06, com as alterações introduzidas pela Decreto 44.515/07;

IV  –  declaração  de  inidoneidade  para licitar  ou contratar  com a  Administração  Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a 
Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes da ação ou omissão da mesma, obedecido o 
disposto no art. 33, II do Decreto nº 44.431/06, com as alterações introduzidas pela Decreto 44.515/07;

V  –  rescisão  unilateral  do  Contrato,  sujeitando-se  a  CONTRATADA  ao  pagamento  de 
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;

VI  –  indenização à  CONTRANTANTE da diferença de custo  para contratação de outro 
licitante.

§1º  -  As  sanções  previstas  no  itens  I,  III  e  IV  desta  Cláusula  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa da 
CONTRATADA,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  intimação  do  ato,  a  qual  deverá  ser 
endereçada à Superintendência de Logística e Recursos Humanos da CONTRATANTE.

§2º  -  Nenhuma parte  será  responsável  perante  a  outra  pelos  atrasos  ocasionados  por 
motivo de força maior ou caso fortuito.
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§3º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 
dos órgãos de controle, pela autoridade signatária deste Contrato.

§4º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 
(quinze)  dias, a contar da data da notificação,  podendo, ainda,  ser descontado das Notas Fiscais e/ou 
Faturas, por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente, se julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TOLERÂNCIA

AA tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.

Belo Horizonte, ________ de __________________________ de 2007.

______________________________________
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR

Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais

___________________________________
CONTRATADA
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